
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-
SECRETARIA MI NICIPAL DE EI)UCAÇ.Ã()

EDITAL
TOMADA DE PREçOS N'oos/20'1g-CPL.
TIPO: Menor Preço Global.

REGIME: Empreitada por Preço Unitário.

REGÊNC|A: Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas alteraçôes.

ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de EducaÇão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.08.00.238/20í9 - SEMED

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia í4 de Junho de 2019 às
09:00h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultatavo ou outro impedimento legal, a presente
licitação será rcalizada no primerro dia útil subseqüente.

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO DO MUNTCÍP|O DE TMPERATRTZ (CPLI,
instituÍda pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, faz
público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitaçáo acima indicada
e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Urbano Santos.
1657, Bairro Juçara- lmperatriz - MA, sob as seguintes condições:

1. OBJETO
1.1 A Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de
serviços de Reforma e AmpliaÇão da Escola Municipal Santa Rita, situada na Rua Bila Dutra, no

617, Bairro Boca da Mata, lmperatriz-MA, conÍorme projeto.

1.2. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a aquisiÇão
dos serviços foi de R$ 598.739,89 (quinhentos e noventa e oito mil, setecentos e trinta e nove
reais e oitenta e nove centavos).
'1.3. Os valores unitários vigentes de cada produto e serviÇos foram estimados através do
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construçâo Civil - SlNAPl, Sistema de
OrÇamento de Obras de Sergipe - ORSE e Secretaria de lnfraestrutura Urbana - SEINFRA
Fevereiro/2019.
'1.4. Os preços aplicados para elaboração da planilha orÇamentária retirada dos indicadores de
preços deverão ser DESONERADOS, conforme legislaÇão vigente.

2.PR};O DE EXECUÇAO
2.1. O serviço deverá estar concluído no prazo de até 04 (quaÍo) meses, contados a partir da
expedição da Ordem de Serviço pela Contratante.
2.2. O prazo poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o
exijam.

3. FONTE DE RECURSOS

3.1. As despesas decorrentes da contratação correráo à conta dos seguintes recursos:
02.08.00 12.361.0043.1.063 - CONSTRUÇÃO, REFORT\,A, AMPL|AÇÃO E EQUTPAMENTOS
DE ESCOLAS - ENSINO FUNDAMENTAL
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02.09.00.12.361.00431291 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO
EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS - ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40%

Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações
Ficha:591 Fonte: 0.1.01-001.001 / Ficha: 592 Fonte: 0.1.15-001.002
Ficha:678 Fonte: 0.1.05-003.001

E AQUIS

4. DO LOCAL DE RETIRADA OO EOITAL, APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAçÃO E PEDIDOS
DE ESCLARECIMENTOS
4.1. O Edital e seus anexos estarão disponíveis para download no sítio da Prefeitura, através do
endereço eletrônico www.imoeratriz.ma.aov.br/licitacoes ou podem ser obtidos mediante
pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhrdo através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazendo e Gestão
Orçamentária:

4.2. O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente na sede da CPL, na Rua
Urbano Santos, '1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65900-505, estando drsponivers
para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h;

4.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações sobre o Edital desta Tomada de Preços
deverão ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-Íeira das 08:00 as 18:00
horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no

1657 - Bairro Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65900-505 ou mediante via postal com Aviso de
Recebimento (AR) enviado ao endereço indicado no item 4.2.

4.3.1. NÃO serão considerados os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnaÇões
enviadas por fax, e-mail ou vencidos os respectivos prazos legais.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos;

a) Anexo I - Carta de Apresentação;

b) Anexo ll - Projeto Básico (planilha de quantitativos, especificaÇões técnicas e
elementos gráficos);

c) Anexo lll - Modelo de Carta Credencial
d) Anexo lV - Minuta do Contrato
e) Anexo V - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93.
f) Anexo Vl - Atestado Técnico de Visita ao Local da Obra

6. DA PART|C|PAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitaÇão quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro
das condiçóes aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execuçáo do Objeto.
6.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente desta licitaÇão:

6.2.1 Pessoas físicas;
6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas;
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7. - DO CREDENCIAMENTO
7.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a Presidente da CPL por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta
Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo lll do Edital, ou procuração que o nomeie
a participar deste procedimento licitalório em nome da licitante, respondendo por sua
representada, comprovando os necessários poderes para desistir ou apresentar razôes de
recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinêntes ao presente cêrtame.
7.1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Socral ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

7.1.2 - As participantes deverão apresentar também Registro Comercial, no caso de empresa
individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedade comercaal, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleiÇões de seus administradores, quando o licitante for representado por
pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica;

7 .1.3 - Fica facultada a apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado
onde está sediada para comprovar sua situação de mrcro ou pequena empresa.

7.1.4 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão sêr apresêntados ao
Presidente da CPL fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. Observados sempre os respectivos
prazos de validade;

8 - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
8.1 - Por força da Lei Complementar n '123106 e do art. 34 da Lei no. 1 1 .488/07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPS e as cooperativas a estas
equiparadas - que tenham interesse em participar desta tomada de preços deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:

a) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta
seja uma ME, EPP ou equiparada, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documentaÇão exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade Íiscal
apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar
sua condiÇão de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) como critério de desempate. será assegurada preferência de conÍatação para MEs, EPPS

r*-
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6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar eom a
Administragão Pública ou qualquer dê seus entes da administração indireta ou tenham sido por
estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame;

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, dirêtor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

6.3. É vedada a participação de consórcios nesta licitaÇão.

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais particapem, seja a que título for,
servidor público municipal de lmperatriz.
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ou equiparada, entendendo-se por empate aquelas situações em que as prúostas
apresentadas por MEs, EPPS sêjam iguais ou alé 10o/o (dez por cento) superiores a melhor
pÍoposta classificada.

8.2 - PaÍa efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar proposta verbal no
PRAZO máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situaÇão em quê o objeto licitado será adjudicado êm favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante
atenda às exigências habilitatórias:

c) a nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no PRAZO máximo de
24hs (vinte e quatro horas);

d) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou , na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPS ou remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPS e que se encontrem
enquadradas no item 8.1., alínea b, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

t) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.1., o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
g) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou a nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no
PRAZO máximo de 24hs (vinte e quatro horas).

9. DOCUMENTAÇÂO ExtctDA
9.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à
COIVIISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos,
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE No 01 -
DOCUTUENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo. como "ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA
DE PREÇOS', em cujas partes externas, além da razào ou denominação social da empresa
licitante, deveráo conter:

Envelope no 0'l - DocumentaÇão de Habilitacão
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERÍUANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL
Sede da Comissão Permanente de LicitaÇões - CPL - Rua Urbano Santos í657, Bairro Juçara-
lmperatriz - MA. Horário de Expedientê: 08:00 às 14:00 Horas
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ESTADO DO MARANHÃO
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TOMADA DE PREÇOS N" 005/2019-CPL, Data: 14 de Junho de 20'19 às 09:00h inove
horas).
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA POOERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

9.2. - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao
Presidente da CPL fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais Íarão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial,
conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alteragões, observados sempre os respectivos
prazos de validade
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de
sociedade por agóes, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores;
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercÍcioj

a.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva,

a.2) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; e
a.3) decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/UF;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa);

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e
Certidão quanto à Dívida Ativa).

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e
lnstituto Nacional da Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS e CND do INSS);

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes IVlunicipal, relativo ao domicílio da licitante,
pertrnente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

h) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo disÍibuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicíIo da pessoa física;

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
j) Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a
realização da LicitaÇão (com vínculo societário ou empregatÍcio), Engenheiro Civil eiou
Arquiteto, detentores de Atestado de Responsabilidade Tecnica - ART ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente averbado no CREÁJCAU, por execuÇão de
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Aterro com compactação mecânica e controle, mat. com aquisição

serviços compatíveis em características com o objeto desta licitaÇão, fornecido por pessoa
jurÍdica de direito público ou privado, comprovando ter executado servtço de:

Aterro com compactaÇáo mecânica e controle, mat. com aquisição

j.1) Para fins de comprovaÇão de capacitação tecnico-profissional supra, os licitantes deverão
apresentar tanlos atestados quanto julgarem necessários e pertinentes do responsável técnico,
devidamente registrados no CREA ou CAU.
j.2) A comprovação de vínculo profissional se fará através da apresentação de cópia da Carteira
de Trabalho (CTPS), Íicha de registro de empregados, contrato social, Certidão do CREA ou
CAU, Contrato de Prestaçáo de Serviços ou declaração de contrataÇão futura do profissional
detentor do (s) atestado (s) apresentado (s), desde que acompanhada de declaração de
anuêncra do profissional.

j.3) O profissional indicado pela licitante para Íins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá participar do serviço/obra objeto desta licitaçáo, admitindo-se a
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração, esta comprovação sêrá feita mediante apresentação de declaração da
empresa;

k) Comprovação de Aptidão de Desempenho Tecnico Operacional da licitante, através de
Atestados ou Certrdões fornecidos por pessoa de direito público ou privado. devidamente
averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando ter executado as quantidades mínimas dos
seguintes serviços, limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior relevância abarxo
indrcadas:

sERVrÇOITE
M

UNI
D

QUANT.

m3

334.09

03
J

0 Execução de estruturas de concreto armado para edificação
institucional térrea

m3 11,75

03.0
2

SEMED

ITE M sERVrçO
03 02

03 03 Execuçáo De Estruturas De Concreto Armado Para Edificação lnstitucional Térrea

04.02 Alvenaria de VedaÇão de Blocos Cerâmicos Furados na Horizonlal de 9x19x1gcm
(Espessura gcm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m'z com vãos e
argamassa de assentamento com preparo em betoneira. (incluso suspensão e
fechamento da parte ampliada do muro)

IOS.OZ lPiso lndustrial Alta Resisténcia, incluso luntas de dilatação plásticas e polimento 
]

I mecanizado (Granitina). 
I
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Piso lndustrial Alta Resistência, incluso juntas de dilataÇão
plásticas e polimento mecanizado (Granitina).

,t'

m2 268,00

m2 225,0009.0
2

l) Atestado de Visita Técnica obrigatório, ao local onde será Íealizada a obra/serviço conforme
modelo constante anexo Vl, emitido pela Secretaria Municipal de Educação.
m) Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.' 8.666/93 (conforme Anexo V).
n) Balanço PaÍimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaÇão da proposta.

o) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstraÇões
contábeis assim apresentados:

o.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404116 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial, ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
o.1 . 1) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
o.1 .2) sociedade criada no exercicio em curso:
- Íotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante.

o.1.3) o balanço patrimonial e as demonstraÇóes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente regishado no Conselho Regional
de Contabilidade.
o.1.4) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a Íealizaçáo do Balanço Patrimonial, o
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada.

p) Certificado de Registro Cadastral emitido pelo setor de Cadastro da PreÍeitura Municipal de
lmperatriz.

q) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.2.1. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada
pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

SEMED

04.0
2

Alvenaria de Vêdação de Blocos Cerâmicos Furados na Horizontal
de 9x19x19cm (Espessura 9cm) de paredes com área lÍquida
maior ou igual a 6m'com vãos e argamassa de assentamento com
preparo em betoneira. (incluso suspensão e fechamento da parte
ampliada do muro)
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9.3. Os documentos em quê o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou
fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessentas) dias, contados da data de
sua emissão.

9.4. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma
incompleta, incompreênsivel, ilegível, com erro, rasura, omissão. qualquer exigência contida
neste Edital.

9.5. O Envelope no 02 deve conter a seguinte identificação:

Envelope n.o 02 - Proposta PreÇos

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Sede da Comissão Permanente de Licitações - CPL - Rua Urbano Santos,
Juçara- lmperatriz - MA. Horário de Expediente: 08:00 às 14:00 Horas

1657 Bairrô

TOMADA DE PREÇOS N0 005/2019-CPL, Data: 14 de Junho de 2019 às 09:00h
horas).
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A PROPOSTA DE PREÇOS PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)
E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos:

(nove

9.6. Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licrtante, datilografada ou impressa
por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da
licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais,
absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao ob1eto; conlendo:

a) PÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de abertura da licitaÇão;

b) O serviço deverá estar concluído no prazo de até 04 (quatro) meses, contados a partir
da expêdição da Ordem de Serviço pêla Contratante.
c) O preço total da proposta em algarrsmo e por extenso,

9.7. Orçamento analítico com preÇos unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas
demais, conforme Anexo ll (envelope de propostas)

9.8. Cronograma Físico Financeiro (envelope de propostas)

9.9. Composição de custos - Preços Unitános (envelope de propostas)

9.íO ESPECIFICAÇOES TECNICAS PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

9.'10.1 A Planilha de Encargos Sociais deverá ser com DESONERAÇÃO da Íolha de
pagamento, com base na ultima publicação SINAPI - Composição de Encargos Sociais
podendo ser extraída o seguinte link
http://wwrry.caixa. qov. br/site/paqinas/downloads.as px#cateqoria 518, para o estado do
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relativos às contribuições que essas empresas estão dispênsadas de recolhimento (Sesi, Senai,
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3o, da referida Lei Complementar no.12312006:

9.í0.2 A Planilha Orçamentária do Licrtante deverá apresentar todas as informaÇões constantes
na Planilha Orçamentária em anexo, apresentando valor unitário com BDI e valor unitário sem
BDl, atendendo ao princípio de vinculação ao instrumento convocatório;

9.10.3 O Cronograma Físico Financeiro do Licitante deverá apresentar todas as informações
constantes no Cronograma Físico Financeiro em anexo,

9.10.4 A composição dos BeneÍícios e Despesas lndiretas - (BDl) deverão utilizar valores
referenciais de acordo com acórdão 262212013-TCU, para construÇão civil e aplicado sobre a
formula para cálculo do BDl.

, r ,l - Í{C - R-.S - (ittrl 'DÍ'ttl I-r ,BDr -,.1 tr - 
l- I '' 1s0

9.10.5 AS TAXAS REFERÉNCIAIS UTILIZADA PARA COMPOSIçÂO DESTE BDI FORAM
AS MINIMAS, TOTALIZANDO 27,36%

9.10.5.1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL: Mínimo 3,00% - Máximo 5,50o/o

9.10.5.2 SEGURO + GARANTIA: Mínimo 0,80% - Máximo 1,00%

9.10.5.3 RISCO: Mínimo 0.97% - Máximo 1.27Yo

9.í0.5.4 DESPESA FINANCEIRA: Mínimo 0,59% 3o - Máximo 1,39%

9.10.5.5 LUCROT Mínimo 6,16o/o - Máximo 8,96%

9.10.5.6 DESONERAÇÃO CONFORME LEt 13.'16'1 DE 31 DE AGOSTO 2015: - 4,50o/o

9.1 1 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de lSS,
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatível com as alíquotas a
que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo lV da Lei Complementar no.

123t2006,
9.'12 As empresas licitantes deveráo apresentar na composiçáo do BDl, o percentual de ISS
compatível com a legislação tributária do município de lmperatriz/MA, onde serão prestados os
serviços previstos da obra, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legislaçáo municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do lSS, que será um
percentual de 4% sobre o total dos serviços em conformidade com o ANEXO ÚNICO / ALC -
ALÍQUOTA CORRESPONDENTE - ISSQN, ITEM 7 02 do Código Tributário de lmperatriz/MA;

9.13. Planilha de Encargos Sociais (envelope de propostas)

9.14. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o
art. 43, lV da Lei no 8.666/93.

9.'15. E de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta
apresentada;

9.16. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do PRAZO, bem como aquelas
que contiverem rasuras, emendas, borróes ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relaçáo a valores;

9.17. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser deíinida pela
Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

,"*_r,
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9.18. Os valores dos preÇos unitários dos serviÇos, não poderão ficar acima dos valores
contidos na planilha apresentada, sendo também que o preço global não poderá exceder o
valor estimado pela Secretaria Municipal de EducaÇão.

10. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO, PROPOSTAS E ABERTURA DOS
ENVELOPES:
10.1. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos,
nenhum outro será recebido.

10.2. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.
'10.3. Nâ data e hora indicada para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de
Licitação abrirá, em primeiro lugar, o envelope no 01, reÍerente à documentação e habilitação
preliminar; em seguida, o envelope no 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as
empresas cuja documentaÇão não satisfazer as exigências deste Edital.
'í0.4. Poderá haver substituiÇão do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo represenlante em
tempo hábil.

10.5. lnabilitada alguma licitante e não havendo expressado manifestaÇão, de seu
representante legal desistindo da interposiÇão do recurso contra a decisão da Comissão, esta
designará nova data para abertura do Envelope no 02 - "Proposta de PreÇo", decorrido o prazo
para recurso, conforme preceitua o art. 109, inciso l, letra "a", da Lei no 8.666/93.

10.6. No caso de haver interposição de recurso por parte de qualquer das proponentes,
automaticamente fica a data de abertura do Envelope no 02 - "Proposta de Preço" alterada.

í0.7. Na hipótese de o representante da licitante não se apresentar conforme mencionado nos
subitens "7 .1 e 7.1 .1" supra, suas eventuais manifestaÇões não serão conslgnadas em Atas.
10.8. No caso da empresa licitante não se fizer representar legalmente, tal fato não impedirá
sua participaÇão no certame, bem como não implicará a inabilitação do licitante. mas o impedirá
de discordar das decisóes tomadas pela Comissão Permanente de LicitaÇão ou propor recursos
relativos à habilitação/inabilitaÇão de licitantes no ato da abertura.

1í - OOS CRITERIOS DE JULGAMENTO
í1.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de
Menor Preço Global, como disposto no art.45, § 1o, inciso l, da Lei n.o 8.666/93.
'11.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos
demais Licitantes.

í 1.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórro ou de
valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos.
11.4. As propostas serão verificadas quanto à exatidáo das operações aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçôes correspondentes, nos casos de

',*'
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eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A licitante que não
aceitar as correções eíetuadas terá sua proposte desclassificada.
'11.5. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitado pela
Comissão Permanente de Licitação.
1í.6. Obedecidas às disposições da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente
de LicitaÇão, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que
caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensaÇão ou vantagens
a qualquer título, o direito de:

a) julgar livremente a presente licitaÇão;

b) propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução
satisíatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e ll, da Lei
Federal n.o 8.666/93),

d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassiÍicadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação de nova documentaÇão ou de outras propostas que não contenham as
irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassiÍicaçâo.

12 - DA VISTORIA TÉCNICA
12.1. Comprovação emitrda pela Secretaria Municipal de Educação de que a empresa licitante
visitou os locais onde serão executados os serviços, atêstando que a mesma tem pleno
conhêcimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem
realizados.

12.2. As despesas incorridas pelo licitante com a visrta tecnica tais como locomoção,
hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade do mesmo.
12.3. A licitante não poderá, em hipótese alguma, pleitear a modiÍicação dos preÇos e
condições de sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os
serviços a serem executados, condições da realizaçáo dos mesmos, bem como de qualquer
falha na obtenção dos dados sobre as condições encontradas.
12.4. A Secrêtaria Municipal de Educação, fornecerá atestado de visita técnica, conforme o
modelo constante anexo Vl deste Edital. o qual deverá ser apresentado juntamênte com os
documentos de habilitação, documentos de qualificação técnica, referidos no item 9.2
deste Edital.
12.5. A Secretaria Municipal de Educação não oferecerá apoio logístico aos licitantes no
decorrer das referidas visitas aos locais das obras e serviços.
'12.6. O licitante deverá formalizar solicitação neste sentido, ate 03 (três) dias úteis antes da
data fixada para a entrega das propostas;

í2.7. A Secretaria Municipal de EducaÇão, coloca-se à disposição, para agendamento de visitas
ao local da obra, que deverá ser previamente solicitada e agendada na própria Secretaria
localizada na Rua Urbano Santos. 1657, Bairro Juçara- lmperatriz - MA. de 2" a 6" feira, no
horário de 08:00h às 14:00 horas.
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12.8 A Secretaria Municipal de EducaÇão, poderá marcar para o mesmo dia a visita de vários
licitantes, sendo recomendável que seja protocolada a referida solicitação de forma a permitir
uma programação.

14 - DIVULGAÇÕES DOS RESULTADOS
14.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL,
quando poderá ser feito drretamente aos interessados e lavrada em ata.

15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.'1. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
15.2. Depois de realizada conferência e aprovaÇão do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues
na Secretaria Municipal EducaÇão, situada na Rua Urbano Santos. no 1657 - Juçara, lmperahiz
- MA, para fins de liquidaçáo e pagamento.

15.3. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitaÇão deflnitiva dos materiais, com apresentaÇão das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
154 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
EXECU cAO DOS SERVICOS , à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho.
15.5. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas Íiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de l\Iercadorias e Serviços - ICMS.
15.6. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente aulorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao flnal de cada execução ou período não inferior a um mês, pela ConÍatada,
dos íormulários de controle dos serviços.

15.7. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao íiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.

15.8. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento Íicará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

SEMED

13 - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

1 3.1 . Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate
aplicar-se-ão aqueles previstos no § 2o do art. 3o da Lei no 8.666/93.

13.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos
os licitantes serão convocados (art.45, § 2", da Lei no 8.666/93).
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15.8.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
15.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preÇos ou
atualização monetária.

15.10. A CONTRATANTE rêserya-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestaÇão de que o serviço íoi executado em conformidade com as especiÍicações do contrato.
'15.1 1 . A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaÇões devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.

15.12. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal
de 60lo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regrme de.juros simples.
1 5.1 3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: Ett/ = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevlsta para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.
'15.14 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo soÍrer reajuste de qualquer
natureza. exceto nas hipóteses.

15.15 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescriÇões da Lei no 8.666/93;
15.16 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na
Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara,
lmperatriz/MA, para fins de liquidaçâo e pagamento;

16 - DOS ENCARGOS LEGAIS
16.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem
como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por
ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e
securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não
mantendo a AdministraÇão qualquer vínculo com os empregados da mesma.

,t'
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18 - OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

17. DO PRAZO RECURSAL E DAS SANÇOES
I 7.1 . Dos atos praticados pela Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL, decorrentes da
aplicação dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93.
'17.2. Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei n.o 8.666/93, atualizada pela
Lei n.o 8.883/94 e dêmais normas legais aplicáveis à matéria.
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No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaÇões descritas nas especificaçóes têcnicas no
Anexo I do Termo de Referência, a:

18.1. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global.

18.2. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo lll do Termo
de Referência.

18.3. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiÇóes inedequadas a execução do contrato ou a iminêncaa de fatos que possam preludicar
a perfeita execução do objeto.

18.4. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

18.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
18.6. I\Ianter durante a execução do contrato, em compatrbilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitagão, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniência de íato impeditivo da manutenÇão dessas condigóes.
18.7. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
18.7 .1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigaÇão assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
18.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666/93.
18.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
18.10. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Adminrstração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

18.íí. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substrtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, o ob.leto do contrato em que se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados,

í8.11.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desÍazer e ÍeÍazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execuÇão do objeto.

1 8.1 2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão rnteressado.
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18.12.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados pot seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o prazo.

1 8.1 3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
18.13.'1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
1 8.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriÇões referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
18.15. Não transferir a têrceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
18.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
18.17. Pagat todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataçâo.
í8.18. Garantir que a aÇão ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

18.19. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

18.20. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislaÇáo
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuiçóes, indenizaÇões, vales{ransportes, vales-refeiçóes, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

18.21. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, sêguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

18.22. Responsabilizar-se por quaisquer ações ludiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

18.23. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
18.24. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

í8.25. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

18.26. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
'18.27. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administragão Municipal.
18.28. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado por
esta.
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18.29. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da propoJta final
ajustada ao último lance ofertado pelo Iicitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
18.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

18.31. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamenlo da execução do
contrato.

18.32. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento
dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do governo municipal.
18.33. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia eutorização do
Município;

b) a subcontrataÇão para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fornecimento.
'18.34. Registrar a obra no CREA/MA;

18.35. Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz- MA, obedecendo fielmente o
Projeto, Planilha Orçamentária e especifi cações;

18.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinaÇões das autorrdades constituídes, em
especial o Código de Obras e de Postura deste Município,

18.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência,
Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos,
conforme as especifi caçôes;

18.38. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

í8.39 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de EducaÇão
(SEMED),

1 8.40. Atender as demais condiÇões descntas neste Termo de Referência.

19- OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
19.1. Efetuar o pagamento na forma do item 15 deste edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes legais, Íiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste edital.

19.2. Designar um profissional para na qualidade de Íiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto no item 20 deste edital.

19.3. Promover o acompanhamento e a flscalizaÇão do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

19.4. Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos
mínimos constantes desse Termo de Referência - Anexos I e ll.
19.5. Notificar a empresa, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
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19.6. lnformar a Contratada eventuais dêfêitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

19.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recêbimento do material, caso não esteja de acordo com as êspecificações
e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as ocorrências ao Ôrgão
Gerenciador.

19.8. VeriÍicar se a execução do objeto foi realizada com observaÇão às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando êm caso negativo no cancelamênto do
pagamento dos serviços fornecidos.
19.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

19.10. VeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
Íirmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser imprêsso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
19.11. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato,

1 9.1 2. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a
execução dos serviços.

19.13. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
dê Referência;

19.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
'19.15. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
19.16. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

19.17. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.
19.18. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro
apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

1 9.1 9. A primeira medição só será realizada com a apresentaÇão da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que
comprove que a obra foi matriculada no INSS;
'19.20. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento
junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

20 - RECEBTMENTO, CONDTçÕES DE EXECUÇÃO E ACETTAÇÃO

20.1 O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
20.1.1. PROVISORIAMENTE:O recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou
serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para Íins de
posterior veriÍicação da conformidade das especificações dos serviços e/ou materiais.
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20.1.2. OEFINITIVAMENTE: no pÍazo de até 15 (quinze) dias. contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
serviços conseqüêntemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo
Íiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

20.2 O aceitelaprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as
especificaÇões estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.'8.078/90.

21. VIGENCIA
21.1. O futuro contrato, que advir, vigorará por 04 (quatro meses), meses a contar de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, atravês de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57
da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes postenores, com redação dada pela Lei no 9.648/98.
Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o, da
Lei Federal no 8.666/93.

22 - PENALIDADES
221 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

22.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infraÇão leve, a juízo da fiscalizaÇão, no câso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

221 .2 Mullas.
22.1.2.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviÇos entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da rnexecução total.
22.1.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas
demais alíneas.

22.1.2.3 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
22.1.2.4 5% (cinco por cerÍoJ sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
221.2.5 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

221.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao pruzo limite de 30
(trinta) dias, estabelecido na alÍnea "a".

)t
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23.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

23.1.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo
78 da Lei no 8.666/93.

23.1.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

23.1 .3 Rescisão Judicial, nos termos da lêgislaÇão.

23.1 .4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos.

23.1.5 Declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior.

23.1.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e
do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as detêrminaçôes da Lei
12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

24. IMPUGNAçAO DO EDITAL
A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93. A impugnação deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-
feira das 08:00 as 18;00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitaçâo ou
enviada mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR), ao endereço desta CPL,
constante no item 7.í nos sêguintes prazos:

24.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidades na aplicaÇão da
Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o
recebimento das Propostas de Técnica e Preços, o qual deverá serjulgado e respondido em até
03 (três) dias úteis, contados da data do seu recebimento, sem prejuízo da faculdade prevista
no art. 1'13, § 1o, da Lei no 8.666/1993.

24.2 DecatÍá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer até
02 (dois) dias úteis antes da data do recebimento das Propostas, mediante solicitaÇâo por
escrito e protocolizada no endereço e no horário indicados no subitem 7.1.

24.2.'l Considera-se licitante para efeito do subitem precedente a empresa que tenha retirado o
presente Edital na Íorma prevista no Aviso de Licitação e no subitem 7.1.

24.2.2 A impugnagão feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
24.3 Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçõês ao Edital/Termo de Referência/Projeto
Básico/Briefing, seráo publicados no Portal da Transparência e no site do município, bem como
suas respectivas respostas emitidas pela autoridade superior.
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25.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de LicitaÇão o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar
a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados
através de Íax, e-mail, telegrama ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as condições deste Edital,
as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo
para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo licitatôrio por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por
ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, a qualquer tempo.
25.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. '109, ambos da Lei n.o
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

25.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitagões, bem como os demais atos de
interesse dos licitantes, serão publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas
diretamente aos seus representantes.

25.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o PRAZO de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso
o feito.

25.5. Decairá do direrto de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os
aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou
irregularidades que o viciaram.

25.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e preiuízos que a qualquer título causar à
AdministraÇão ltlunicipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviÇos contratados,
respondendo por si e seus sucessores.

25.7. A Secretário Municipal de Educação, fornecerá ao licitante vencedor todos os elementos
técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.
25.8. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação
pêrtinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação
dos originais dos documentos, principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os quais
deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessáo de abertura da
documentação de habilitação.

25.9. Quaisquer outras rnformações de caráter técnico serão prestadas aos interessados, junto
à Secretário Municipal de Educação.

25.'10. Na contagem dos prazos estabelêcidos neste Edital, excluir-se-á o dia do lnício e incluir-
se-á o dia do vencimento.

25.11. O Senhor Secretário Municipal de Educação - SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá revogar
a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos lrcitantes mediante publicação
na lmprensa Oíicial (arts.49 e 59 da Lei n" 8.666/93);

25.12. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Senhor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
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25.13. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura
do contrato.

25.14. . A Comissão Permanente de Licitação prêstará todos os esclarecimentos solrcitados
pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos, onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtidos mediante solicitação o Presidente da CPL e o pagamento no valor de
R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 18:00 horas, na sua
sede, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro ra, lmperatriz /MA - CEP 65900-505.

lmperatriz (MA), 24 de maio de 2019
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de Educação
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TOMADA DE PREÇOS No 005/201g-CPL

ANEXO I

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
. inscrita no CNPJ/MF sob o número

neste ato representada por portador do CPF n.o

ry..l

a
Rua-, n o

e
R.G. n.o abaixo assinado propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria
Municipal de Educação os preços infra discriminados para a Contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de acordo com o projeto de Contratação de empresa
especia zada em serviÇos de engenharia para prestação de serviços de Reforma e Ampliação
da Escola Municipal Santa Rita, situada na Rua Bila Dutra, no 617, Bairro Boca da Mata,
lmperatriz/lt/4, conforme Projeto Básico/ Termo de Referência, objeto da TOMADA DE
PREÇOS No 005/201 9-CPL.

a) PRAZO de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura;

b) O serviço deverá estar concluído no prazo de até 04 (quatro) meses, contados a partir
da expedição da Ordem dê Serviço pêla CONTRATANTE;

c) PreÇo Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

SEMED

(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação)
de de 2019.
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TERMODE RETERÊNCIA / PROJETOBÁSICO

DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO/EXECTIÇÁO

bÉ.A4

ltl
4s

lqeMEo
I
Ll. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para

serviços de Reforma e Ampliação da Escola Municipal Santa Rit4 situada na Rua
Dutra" n" 61 7, Baino Boca da Mata.

à§------
flt-----_Í or_+-t

v
1.2. Os serviços dou materiais serão demandadoE realizados e pagos de acordo com os

valores constantes da tabela SINAPI, OR§E e SEINFRÀ estabelecida para o Estado do
Maranhãq com a incidência do desconto oferado pela Licitante.
1 .3. Os serviços deverão ser execrrtados no local mencionado no item I .1;

I .4. Os serviços abrangerão os segrrintes sistemas:
1.4.1. Serviços iniciais / Limpeza e retirad4 Infra-estrutura e SuperestruturE Alvenaria e

Vedação, Sistema de Cobertura, Instalações Eletricas I LÍryicas, Instalações }[dro.
Sanitárias, Pinnr4 Pisos / Rwestimentos cerâmicos, Esquadrias, Forro, Combate a
Incêndio, Sewiços Dversos / Finais;

2 - DA JUSTINCATTVA
2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz tem disponibilidade de mão-de-
obra especializada, equiparn€ntos, ferramentas e materiais. Contudo, torna-se insuficiente
para atender a grande demanda de serviço's dos prédios da Secretaria Municipal de
Educação, portanto a partir da grande necessidade de manutenções preventiva e corretivq
faz-se necessário a contratação de serviços de anpresa especializada em construção ciü1.
2.2. Eüstem fatores diversos que influenciam na preservação da edificação, fatores esses

que vão desde o envelhecimento natural do predio até a deteriora@o por acidenteq
acompanhados pela dinâmica crescente de modernização e desenvolvimento tecnologico,
e, considerando-se também as necessidades dos usuários, é necessiíria a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção predial, garantindo a
disponibilidade e o desempeúo dos sistemas prediais atraves de serviços de reparos,
manutenções, avaliações de funcionamento com constante srbstinrição de componentes
defeituosos, entre outros, com a finalidade de resguardar-se de intemrpções não previstas
nas aúüdades das áreas meio e fim da Pndeiura Mmicipal de IMPERATRZ.
2.3. Considerando por fim, que "Ter Infi'aestrutra Adequada" é objetivo estrategico
prioriuirio do planejamento instinrcional da Prefeitura Municipal de Imperatriz 2019-2020,
para o qual a mânutenção adequada das midades é primordial.

3. DA LEI ANTICORRTIPÇAO
3.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, adminisfariva e ciülmente as pessoas
fisicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração public4 no âmbito municipal,
em atenção à LEI N" 12.%, Df, 0f DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN
CRG 002/20f S e pela Portaria CRG 1332n0rc que independente de transcrição integra o
presente instÍumento.
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4. DA MODALIDÂDE E TIPO DE LICITAÇÂO
4.1. Modalidedc dc Licitrçio
4.1.1. O certame licitaório será realizado na modalidade de TOMADA DE PREÇOSou
CONCoRRÊNCIA PÚBLfCA ern mnformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l de
juúo 1993 e suas alterações.
4.2. Tipo dc Liciteçío
4.2.1. SeÉ adotado na licitação o critério de julgarnento com base no TIBO MENOR
PREÇOGIOBÀL.

5. DA EABILITAÇÃO
5.1. Para se habiliar ao pÍocesso liciatóriq os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29,30 e 31 da Lei n'
8.6«/93.
5.2. Para fins de habilitação, a titulo de qualificação tecnic4 a empresa licitante deverá

apresentar:
5.2.1. Atestado ou declaração de capacidadc tccnica, expedido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empÍe$ exeflrtou,
a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.
5.2.2. Será admitidq púa dingimezÍo dos qumtitgtivm fixados, a soma de atestados.

5.2.3. Não serão aceitos atestados de capacidade tecnica que se refiram a contratos ainda
em execução.

6. I'O VAI,OR ESTIII{AIX)
6.1. O valor global estimado do contralo é de Rl§ 59E.739,E9 (qüúentos e noventâ e oito
mil, setecentos e trinta e nove reais e oitenta e nove centavos) conforme planilha anexa, os

preços incluern todas as despcsas: impoctos, seguros, frctcs, taxas de administração e

outros encargos evenhlal mente.

?. DA DOTAÇÃO ORÇAMtrNTÁRIA
02 08.00.12.361 0&r3 1 063 - CoNSTRUÇÀO, REFORMÀ AMPLhÇÃO E

EQTIIPAMENTOS DE ESCOLAS . ENSINO FLTNDAMENTAL

02.09.00.12.361.0043.1291 - coNsTRUÇÃo, REToRMÁ5 AMPLTAçÃO E AQ[]IST.

AQUIS. EQINPAMENTOS DE ESCOLAS - ENSINO FUNDAMENTAI FLINDEB 40%

Natureza: 4.4.90.51 .00 - Obras e lnstala@s

Ficha: 591 Fome: 0.1.014O1.0O1 /Ficàa: 592 Fg.rte 0.1.15{Ol.0O2

Ficha:67t Fonre: 0.1.05-003.001

S. DA PARTICIPAÇÁO Df, II{ICROEMPRT§A E f,MPR.E§A Df, PEQUD,N
PORTE
8.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3o da Lei Complementar n'.
12312006, e que não estiver sujeito a qraisçer dos impedimentm do § 4" deste artigo, caso

PR[fEIURÂOE
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tenha interesse em uzufruir do tratamento preüsto nos aÍs. 42 a 49 da lei citada deverá

comprovar tal atributo mediatrte apresentação de doormentação compróatória j. ..

8.2. A comprovação de regularidade fiscal das microernpresas e empresa de pequeno poÍê -:.

somente seá exigida para efeito de conllralação, e não como condiçâo
licitação, Na hipótese de haver alguma restição relativa à regul

assegurado prazo de 05 (circo) dias úteis, prorrogável por ign
r egulanzação da documentação.
8.3. Na licitação, sená assegurada como criterio de desempatg preferência de contratação
para as microempresar e empÍesas de pequeno porte.
8.4. Para o processo ern quesüio deverá ser respeitado o aÍt. 47, inciso I, da Lei n'
12312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de confratação orjo valor seja ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
8.5.Sená concedida prioridade de contratação de microempresas e empÍesas de pequeno
porte sediadas no AMBITO LOCAL, nos teÍmos do aÍt. 9p do DecÍeto no E-538/2015 para
promover o desenvolümento ecotrômico e social no âÍnbito local,

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9. L A proposta de preços dwerá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com
çlareza em língua portugues4 sem emendas, rÍlsuras ou entrelinhas, devidamente datada e

assinada na última folha e nóricada nzs dernais por pessoa juidicamente húilitada pela
empresa.
9.2 Os preços ofertados deverão ser liçidos, devendo estar nele inclúdas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguÍur e demais encargos, de qualquer naturez4 que
se façam indispensiveis a perfeia execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os
abatimentos even&mlmente concedidos, conteínplando itern a item.
9.3 Prazo de validade da PROPOSTÀ não inferior a 60 (xssenta) dias a contar da data da
sua apresentação, ou sejc da data da Sessâo Publica a ser desigrada pela Comissão
Permanente de Licitação.
9.4. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço toal; ocorrendo divergência entÍe valoÍes
numéricos e os por €r<tenso, prevalecerão os ultimos. Se o licitante não aceitar a correção
de tais enos, sra PROPOSTA será rejeitada.
9.5. Todos os cuslos deconentes «h dóaaçao e apÍEs€útação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitaorte-
9.6. A planilha contendo o orçamento estimado para a contrataÉo, a qual deverá ser
adotada para a formulaÉo da prqosta de preços, apÍeseÍÍta-se no Anexo II - deste Termo
de Referência.

10. DAs oBRTGAÇÔE§ DA COi{TRÂTN)A
No fornecimento do objeto do presente contratq obrip-se a Cortratada a enüdar todo o
ernpeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado anmprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando.se aind4 aiem das obriga@s descritas nas especificações
técnicas no Anexo I deste Termo de Refer€nci4 a:

10.1. Iniciar a exeqrção do objeto logo apos o rec€bim€nto da 'Ordem de Serviço",
emitida pela Conúatantg de forma global.

PStfâruM t t
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10.2. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Fisico Financeiro, conforme Anexo III do
Termo de Referência.
10.3. Comunicar à fiscalizaÉo da Contratantg por escritq quando verificar quaisquer

condi@s inadequadas a exeorfo do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita o<ecufro do ójeto,
10.4. Facilitar à FISCALZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
10.5. Responder integralmente por perdas e danos que üer a causar a CONTRATÀNTE
ou a terceiros, em razÁo de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 zua ou dos seus pÍepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

10.6. Manter durante a execução do contratq em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigdâs na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe fsern solicitados pela Contralante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.
1O.7. A assinatura do cooúato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úeis após a notificação da Contratada, sob pena das sançôes
preüstas no art." 8l nalai 8.666,193.

l0 7 l. A recusa injustificada do hornologÉório ern assinar o conbuto, aceitar ou retirar o
instnrmento equivalente, denúo do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obriSação assumida ujeiando-o às penalidades legalmente
estabelecidas,
10.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execuÉo do contratq nos teÍmos do § I'; do art. 65 da Lei
I666193.
10.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláuzulas avençadas e as normas

daLei 8.666193, respondando pelas conseqüências de sua inexeorção total ou parcial.

10.10. Indicar em aré 05 (cinco) dias apos a assinaara do contrato, 01 (un) pÍeposto
como seu representânte, conforme elanca (art. 68, da Lei 866193), aceito pela
Administraçãq que dwerá sê reportaÍ diÍ€tam€nte ao Gesüor do Contratq p€ssoalmente

e/ou via eletrônicúelefong para acompaúar e se responsabilizar pela exeorção do objeto.
10. 1 1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiarir, à suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contralo em que se verificarern ücios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuSo ou de materiais empregados;
10 1 1 .1. Reparar, @nigç remover, reconstruir, srbstiürir, desfazer e refazer,
prioritária e exclusivamente, às sras @stas e riscoq num prazo de no máximo de 05
(cinco) dias úteis, conados dâ solicitâÉo da Conrarantg quaisquer úcios, defeitos,
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Coatratada no ato da
execução do objeto.
10.12. Responsabilizar-* pelos d""os causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de srn arlpa ou dolo na exeorção do contrarq não exclündo ou
reduzindo essa responsúilidade a fiscalização ol o acompnhamento pelo órgão
interessado.
10. 12. l. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causados por seus

empregados, ou representântes, direta e indiretaÍnente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decoÍÍentes de aqú§@ com ücios ou ddeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.
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10.13. Responsâbiliz.zr-* pelos encargos trabalhi§tas, previdenciiârios, fiscais e

comerciais resultantes da exeoção do contrato.
10.13.1. A inadimplência da Contratada, com rderência :ros encargos tróalhistas,
fiscais e comerciais, não tÍansfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento,
10.14. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

prwidenciárias e de segurança do trabalho de seus frrncionários.
10.15. Não transferir a tercdros, total qr parcial, a exeanção do objao sem a préüa e
expressa anuência da CoErtratante.

10.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obriga@es pactuadas eÍrtÍe as partes.

10.17. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obr4 garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
10.18. Garantir que a ação ou omissão, total otr parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximiá a Cmtratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigações paçtuadas entre as partes.

10.19. Relatar a Contratante toda e qualquo irregularidade óservada em virtude do
fomecimento e prestar prontamenÍe todos os esclarecimentos que forem solicitados.
10.20. Responsóilizar-se por todas as proúdências e obriga@es estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como po todas as despesas decorrentes
do fornecimento do objeto tais cono: salários, segrro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventuÍa
veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
10.21. Responsúilizar-se ainda por todas as despesas com mateÍial, mão-de-obra,
acidentes de tróalho, enmrgos trúalhistas, prcüdenciários, hscais e comerciais,
transpoÍes, fretes, equipamentos, seguros, Eibutos, contribú@ de qualquer natureza ou
especie, salirios e quaisquer outas desp,esas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.
10.22. Responsóilizar-se por quaisquer ações judiciais moüdas por terceiros, que lhe
veúam a ser exigidas por força de tri, ligadas ao cumprimento do contrato.
10.23. Fomecer a seus ernpregados todos os Equipamentos de Proteção Indiüdual - EPI
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir lodas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
10.24. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
10.25. Respeitar as normas de conúole de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
10.26. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
10.27. Sujeitar-se a mais ampla e irr€slrita fisr:liz@o poÍ parte da Administração
Municipal.
10.28. Entregar o ójeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado
por esta.
10.29. Apresentar no ato da assinaü.rra do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao ulümo lance ofertado pdo licitante vencedor só pena de reorsa da assi

do contrato.
10.30. ManteÍ inalterados os preços e condições da proposta.

PftÉfTITURÂ T,E
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especificações e condi@ estabelecidas neste TeÍmo de Referência,
oconências ao Orgão Gerenci ador.
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10.31. Proporcionar todas as facilidades necessrárias ao bom andamento da execução do
contrato.
10.32. Tomar todas as proüdências necessárias para o fiel cumprimento das disposi

,ub 
,

Ç

66nfidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso
fomecimento dos quantitativos registrados, atendeodo as sdicitaçõ€s de compras dd1

governo municipal.
10.33. São expressamente vedadas à contratada.
a) a veiculação de publicidade acerca do avençadq salvo se houver prwia autonzação
do Municipio;
b) a subcontràtação para a exeorção do objeto deste contrato;
c) a contratâção de servidor pertencerte ao quadro de pessml do Municipiq durante o
período de forneci mento.
10.34. Registrar a obra no CREAÀíA;
10.35. Executar os Sewiços na sede do município de Imperatriz- Md obedecendo
fielmente o Projeto, Planilha Orçamentária e especificações;
10.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e daerminações das autoridades constitrídas,
em especial o Código de Obras e de Poc*ura deste Mudcipio;
10.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho Íais como: Sinalização,
Advertênci4 Aüsos, Tapumes, enfim todos os meios necessiirios a eütar acidentes ou
outros imprevistos, coforme as especifi cações;
10.38. Efeurar a maricula da obra junto ao INSS;
Executar a obra/serviço no local desigrado pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED).
10.39. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência-

Il DAS OBRTGAÇÓtrSDACONTRÂTANTf,
I l. I . Efenlar o pagamento na forma do itern 13 deste Te,nno, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do armprimento de todas as óriga@es legais, fiscais,
previdenciárias, trúalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.
I 1.2. Desigrar um profissional para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme prwisto no item lE deste Termo de Refer&rcia.
I 1.3. Promover o awnpaúamento e a fiscalização do Contralq sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em regisúo proprio as falhas detecadas.
11.4. Rejeitar os materiais e/ou serviços ojas especificações não atendam os requisitos
mínimos constantes desse Termo de Referência - Anexos I e IL
I 1.5. Notificar a empres4 pq' escÍito, sóre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeo dese Termo de Referênci4 para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessári as.

11.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e exigir a sua zubstiuição or reparação, confonne o caso.
11.7. Comunicar protamente à Conratad4 qualquer anormalidade na e><ecução do
objeto, podando reorsar o recebimento do marerial, caso nlio esteja de acondo com as

informando as

PfttfETUf,Â üt
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pertinentes neste TeÍmo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
pagamento dos serviços fornecidos.
11.9. Convocar regúarmente o interessado para assinar o termo de contratq aceitar
retirar o instrumento equivalentg dentro do prazo e condições €stabelecidos, sob pena

11.8. Verificar se a execução do újeto foi r€alizada com observação à disposições

decair o direito à contrataçâo, sem prejúzo das san@es preüstas no art. 8l dal-ei 8.666/93
e suas alterações.
I I . 10. Verificar a regularidade fiscal e trúalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestiio cufitra&ral, dwendo o resuttado dessa consúta ser impressq sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a insüução processral necessária.
1 I .l 1. Prêstar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para
a fiel execução do cêÍrtmlo;
11.12. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADd desde que estejam
deüdamente trqiados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a execução dos serviços.
11 13. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa exefltar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
I 1.14. Eigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratad4 de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
I L'l 5. Presar esclarecimentos que se fizerem necesúrios à Contratada.
I l. ló. NotiÍicar prcviarnente à Contratada, çando da aplicaçõo d€ penalidad€s
11.17 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.
i1,18. As medi@es dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico
financeiro apresentado pela licitante e realizado em intewalos mínimos de 30 (trinta) dias;
11.19. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA bem como documento que
comprove que a obra ioi maticulada no INS§;
11.20. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento
junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

12. DO PRAZO DA VrGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1- O futuro contrato, que adür deste Termo de Referênciq ügoraní por 04 (quatro
meses), meses a contar de sua asinafru4 podendo ser prorrogado, atraves de t€rmo
aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores,
com redação dada pela Lei n'9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressões de até 25Yo (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
conüato, conforme preüsto no artigo 65, §l', da Lei Federal no 8.6ó6193.

13. DO PREÇO E DÂS CONDrÇOESDE PAGAMENTO /
13.1. O valor global esümado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha
Orçamenúria de Composição de Preços - Anexo II a este Tenno de Referência.
13.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, sqruros, freteg taxas ou outros
€ncargos €ventualÍnente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses;
13 3. A CONTRATADA deverá apresentar, pre-faturamento com detalhes dos serviços,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
13.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento,
CONTRATADA deve emitir a nota fiscallfatuÍa relativa ao fomecimento em 02
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üas, que deverão ser entregrres na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Uôano
Santos, n" 1657 - Juçard, Imperatriz - Md para fins de liquidação e pagamento.

13.5. O pagamento à Contratada sera efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentári4 por meio de transferência eletrônica ou ordem bancári4 em ate 30 (trinta)
dias após a aceitação definiüva dos mareriais, com apres€otação das notas fiscais

deüdamente certificadas pelo Agente Público corrpetente,
O pagamento deverá ser efetuado em

A EXECUcÁo Dos SERYICOS
mesmos, não devendo estar ünculado a liquidação toal do empeúo.
13.7. Para fazer jus ao pagamento, a Contaada homologatória deveá apresentar junto
às notas fiscais, comprovação de sra adimpl&cia cmr as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relaiva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a qütação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os

serviços contratâdos, inclusive quanto o knposto sobre Circ'ulação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.
13.8. Para fins de pagamentq a Contratante respuxabiliza-se-á ap€nas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do cmtrato, mediante contabilização
e apresentação, ao final de cada execução ou periodo não inferior a um mês, pela

Contratad4 dos formulários de controle dos serviços.
13.9. A atestação da fatrra correspondente à presação do serviço cúerá ao frscal do
conúato ou outro servidor designado para esse fim.
13.10. Havendo erro oa nota fiscalfatura ou cirqmstância que impoça a liquidação da
despes4 o pagamento ficaní pendente até que a CONTRATADA proüdencie as medidas
saneadoras.

13.10 I A contâgem do prazo paÍa pagamento sená reiniciada e contada da reapresentaÉo
e protocolizaçãojunto ao Fiscal do contrato do doq.rmento fiscal com as deúdas correções,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem
deverá haver prejúzo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
t 3. I I . Neúum pagam€nto será efeurado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeir4 sem que isso gere direito a reajustamento de preços
ou atualização moneüiri a.

13.12 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efehrar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi exeqÍado em conformidade com as especificações do
contrato.
13.13. A CONTRATANTE, observados os principioa do contraditorio e da ampla defes4
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADÀ nos termos do contrato.
13.14. No caso de atraso de pagamento, desde çe a Contratada não teúa conconido de
alguma forma pârâ trnto, s€Íão devidos pela Contratantg encargos moratórios à tara
nominal de 6Yo a.a (sei. po. cento ao ano), capitalizados diariarnente em regime de juros
simples.
13.15. O valor dos eÍrcaÍgos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios deüdos; N : Números de dias enúe a data prwista para o pagamento

13.6.
Mf,D
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e a do efetivo pagamento; I Indice de compensação financeira 0,00016438, e \?
Valor da prestação em atraso.

14. DOCRITERIODERf,AJUSTE
14.1. Os preços registados serão fixos e irreqiustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes

e deüdamente comprovadas das siarações previstas na alinea "d" do inciso tr do art. 65 da

Í.ei n'8.66611993.
14.2. Para restabelecer a relaçâo que as paÍes pacülâram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuiÉo da Adminisração para a jusa Í€ínuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico.financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"
do AÍ. 65 da Lei n.'8.6ó6193.

15. DASTTBCONTRATAÇÃO.
t 5.1. Não e permitida a zubcontratação tdal orr parcial para a o<eur@o do contrato

16. DOPRAZOECONDIÇOESDEEXECUÇÃO
16.1. A execução do objao ter"á inicio logo apos o recebimento da "Ordem de
Serviços" emitida pela Contratânte, de forma global ou parcelada.
16.2. Os serviços serão executados observado o disposto nos Ánaos e demais
disposições deste Termo de Ref€í&rcia
16.3. A Contratada fica órigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.
16.4. A Contratante podeÉ rejeitar, no tdo ou eÍn parte, os serviços em desacordo com
as especificações e condições deste Termo de Referência" do Edital e do Contrato.

r7. DO RECEBTMET{TO,COhrDrÇÔuS »r nXrCUÇÃO E ACTTTAÇÃO
17.1. O (s) serviço (s) dwaá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
17.1.1. PROVISORIAIíENTE: O recebimento provisó,rio dar-se-á após o termino da
obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para
fins de posterior verificação da conformidade das especifica@es dos serviços e/ou
materiais.
l7 I 2 DEFINTIfVAMENTE: no prazo de até 15 (qúnze) dias, contados do recebimento
proüsóriq após a verificação das especifica@1 qualidade e quantidades dos materiais e

serviços conseqüenternente aceitaçãq mediante termo circunstarrciado a ser elóorado pelo
fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
17.2. O aceite./aprovação d(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsúilidade çiül do fomecedor por úcios de quantidade ou qualidade do(s) servig(s)
ou disparidades com zts especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se ao mrmicipio as faculdades previstas no art. lE da Lei n," 8.07El90.

18. DA IIISCAT TAÇÁO, CONTROLE E ATESTOS
18.1. A fiscalização e aconpanhamento da execução do contrato, na forma integral,
serão feitos por servidores deüdamente Íromeados atraves de portaria e outros
representantes, especialmente designados, os fiscais anotamm em registros próprios
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaSo das faltas ou defeitos
observados na forma do Arti go 67, dal-a no 8.666, de 21.06.93.
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18.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objao cúe ao tihrlar do setor
responúvel pda fiscalizaçÁo do contrato ou a oulro servidor designado para esse fim.
19. DASPENALIDADES
19.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE podeá garantida
a prévia defes4 aplicar à CONTRATADA as seguintes sançõeq segundo a graüdade da
falta cometida:
19.1 I Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,
ainda" no caso de outras ocon€ncias que possam aci[retaÍ prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
19 1 2 Multas:
19.1.2.1. 0,030Á (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE podera
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão confahral, em razão da
inexecução total.
19.1.2.2. 0,06% (seis cenlésimos por cenn) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou çalquer outro prÍLzo previsto nesle instrumento,
não abrangido pelas demais alíneas.
19.1.2.3. 5% (cinco por cenÍo) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo
não cumprimento de quai squer condições de garantia estabelecido no contrato.
19.1.2.4. 5% (cinco por cenía) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatófio.
19 .1 .2 .5 . ru% @ez por cenío) sobre o valor do contrato, na hipótese de resci são
contratual por inexecução parcial do contrato.
19.1.3. 20eÁ (irte por cento) sobre o valor do contratq nas hipóteses de recusa na
assinatura do contratq rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando.se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações conuatuais - atraso superior ao
prazo limite de 30 (trinta) dias, estâb€lecido na alínea "a".

20. DASRECI§ÃODOCONTRATO
20. l.Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:
20. 1 . 1 . Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a ) I e XVII do
artigo 78 da Lei n' 8.666/93,
20.1.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
20.1 3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
20.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superioÍ a 02 (dois) anos.
20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

Rua Urbâno Santos, n' 1657 - Juçara, Imperatrt - MA - CEP 65.900-505
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a sua reabilitação pemnte a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Adminisração pelos prejuizos Íesultantes e dePois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20. 1.6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Regisro do CEIS/CNEP.
"0 Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolüdo para publicar, no PoÍal
da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e do Cadaslro Nacional d^" Empresas Punidas (CNEP), atendendo as

determinações da lxi 12.84612013 (Iri Anticompção). O acesso ao Sistema é permitido
aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de
todos os poderes".

21. DASDTSFOSTÇÕTSCOTWT,EMENTARES
21.1. As condições de reajuste, repactrações, eqúlibrio econômico-financeiro, rescisãq
sanções e as dernais normas deste Termo de Referlencia, deverão constar em cláusulas da
minuta do contrato.
21.2. O contrato podení ser alterado nos c€sos preüstos no art. 65 da ki n." 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

22 - DAS DTSFOSTÇOES GERATS
22. 1. O Senhor Secretário Mmicipal de Fiucação da SEMED/IMPERATRZ-MA poderá
revogaÍ a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
deüdamente comprovado ou anuláJa por ilegalidade, do que darâ ciência aos licitantes
mediante publicação na Imprensa Oficial (aÍts. 49 e 59 da Lei n'8.666/93).
22.2. A autondade competente para homologar, anular ou Íevog:rÍ a presente Licitação é o
Senhor Secretario Municipal de Educaçâo da SEMED/IMPERATRZ-MA.
22.3. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura
do contrato.
22.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necesúrio acerca do presente termo de
referência poderão ser prestados pela
Uôano Santos, n' 1657 - Juçara, CEP.:

a Municipal de Educação, no endereço.
65 505 - lmperatriz - MA

25 de fevereiro de 2019

Silva de Oliveira
rtâ Financeiro
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ANEXO I AO TERMO DE REFERENCIA

ESPECTfl cAÇÕns rÉcrucas

I
I

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA ESPECIALZADA PARA E)(ECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA

ESCOLA MTINICIPAL SANTA RITA

OBRA

LOCAL

RUA BILA DT'TRA N'6I7 _ BAIRRO BOCA DA MATA

IMPERATRZ/MA
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. SERVIÇOS INICIAIS/LIMPEZA E RETIRADA
Deverá ser retirada a vegetação existente, restos de materiais e outros empecilhos com
limpeza e raspagem superficial do teneno onde ocorrerá a ampliação. A raspagem e liur-

do terreno deverão ser executadas antes da locação da obra.
As edificações não deverão ser construídas sobre aterros e solos que não apresentem
condições minimas exigíveis de suporte à obra.
Todo material aterro apiloado (manual/mecânico), deverá ser de l" categoria e espalhado em
camadas de 20 cm com material de empréstimo. A compactação da eirea aterrada deverá
atender sequencialmente por cada camada.
Locação convencional de obra, através dc gabarito de tábuas conidas pontaletadas a cada
1,50m, sem reaproveitamento.

2. INFRA-ESTRUTURA E SUPER ESTRUTURA
Devem ser tomados todos os cuidados para o correto posicionamento da armação nas
fundações, devendo ser utilizados espaçadores que garanta o recobrimento mínimo
especificado pela ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de
corpos-de proval
- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilíndricos;
- ABNT NBR 6118, Projeto de estÍutras de concreto - Procedimentos;
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central;
- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à
compressão;
- ABNT NBR 8681 , Ações e segurança nas ostruturas - Procedimento;
- ABNT NBR 1493 I , Execução de estruturas de concreto - Procedimento;
A execução das fundações deverá satisfazer ac contido nas especificações do projeto
estrutural.
A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação e função das cargas da
edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão fomece as cargas
da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes para cada tereno.
O concreto estrutural deverá ter o fck mínimo de 20mpa e 25mpa.
Para efeito deste procedimento, entende-se infraestrutura e super estrutura os seguintes
elementos: Sapatas, vigas inferiores, pilare:, vigas superiores, vergas, contravergas e lajes.

3.ALVENARTA DE VEDAÇÁO
Serão executados os serviços de vedação com a utilização de tijolos cerâmicos de oito furos:
9xl9xl9cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor
uniforme; - largura: l9cm; altura:19 cm; profundidade 9cm;), e argamassa com traço do tipo l:4, além
de serviços de chapisco e reboco utilizando os mesmos materiais e insumos. (ver projeto arquitetônico
e atender rigorosamente).

Peças pre-fabricadas em concreto de medidas 40x40xl0cm, de primeira qualidade, leves, com
as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura látex PVA segundo cor
indicada no quadro de cores. Compôem o pano de cobogós base, pilares e testeira superior,
sendo estes com acabamento em pintura hranca.

ABNT NBR 6136, Blocos vazâdos de concrsto simples para alvenaria - Requisitos;

[),hil,,*
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fixação da cumeeira com o mesmo tipo de argamassa.
Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, conforme especificações do
projeto de cobertura e Calha em chapa de aco galvanizado ou aço galvalume, n'24 - chapa de
#0,65mm - ou no 22 - chapa de #0,80mm de natural. com Suportes e Bocais.

6. INSTALAÇOES HIDRO-SANTTARTAS
As execuções dos serviços de Instalações Hidro Sanitiiria deverão alender as necessidades de
todo o prédio, garantindo um serviço e produto de qualidade.
Nas instalações de água fria e esgoto deverá ser usados tubos e canecões da marca tigre ou
similar. Não será permitido fazer emendas e conexões inadequadas (bolsas a fogo) nos tubos
de nenhuma tubulação. Tem que usar as conexões adequadas e atender criteriosamente os
projetos hidráulico e sanitiirio.
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5. INSTALAÇÕES ELÉTRICASiLÓGICAS
A execução dos serviços de Instalações Elétricas e Eletrônicas deverão atender todas as
necessidades do prédio, garantindo confiabilidade, seletividade e segurança. Deve satislazer
às prescrições da ABNT, particularmente a NB- 5410, aos regulamentos das concessionárias
locais.
O emprego de eletrodutos flexiveis será obrigatório para todas as instalações embutidas, e de
eletrodutos rígidos quando forem instalações aparentes, salvo expressa indicação em contrário
nas especificações ou no Projeto, sendo de PVC roscável e flexível tipo garganta, de
fabricação TIGRE ou similar, de acordo com a NBR- 6150.
Os eletrodutos poderão ser cortados a serra, porém, deverão ser escareados a lima para
remoção de rebarbas.
As caixas de interruptores ou tomadas, quando localizadas próximas das portas, deverào
prever um afastamento mínimo de 0,50 cm destas.
A fim de facilitar a enfiação dos condutores, poderão ser usados produtos como lubrificantes,
talco, pedra sabão ou vaselina em pasta.
O desencapamento dos condutores para efetuar emendas deverá ser cauteloso, e só será
permitido em pontos localizados nas caixas d-e passagem. - Os fios deverão ser limpos e
revestidos com fita isolante de borracha.
Os pontos de luz nos tetos serão perfeitamente centralizados, ou aliúados nos respectivos
ambientes. perfeitamente de acordo com a disposição constante do Projeto de Instalações
Elétricas.
São especificados os seguintes tipos de luminririas, previstas para a utilização com lâmpadas
de Base P-27, rns potencias especificadas. Poderão ainda ser utilizados outros tipos de
luminririas/Lâmpadas, desde que observada à modulação do fono, e a equivalência entre
índices como luminância e eficiência luminosa,/ energética.
O projeto de cabeamento estruturado visa atender as necessidades de um serviço adequado de
voz e dados para a edificação. O Projeto prevê tomadas RI-45 com cabo logico 4 pares
categoria 5 UTP 1O0MPBS, incluindo os pontos destinados a telefones, e I ponto paÍa acesso
(AP-Access Point) para recie sem fio (WLAN -- Wireless Local Área Network).

Rua Urbano Santos, no 1657 - ltçara,lmperatriz - MA - C-EP 65.900-505
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Para o cálculo da demanda de consumo de água lbram considerados o número de us

previstos para o estabelecimento. Para o abastecimento de ágüa poável dos estabelecimentos

de ensino, foi considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública

separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, conforme ABNf
NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto saniuirio - Projeto e execução.
As caixas de inspeções deverão ser localizadas naS áÍeas externas. No projeto foi previsto uma
caixa de gordura especial para receber os efluentes provenientes das pias da coziúa. Todos os

tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido.
A destinação final do sistema de esgoto sanitiírio deverá ser feita em rede pública de coleta de
esgoto sanitrírio, quando não houver disponível, adotar a solução individual de destinação de
esgotos sanitiirios.
Louças - Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias saniuirias, das cubas e
dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e com as
seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.
Metais / Plísticos Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das tomeiras, das
vrilwla^s de descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da
escola sejam de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de
referência abaixo.
Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os complementos
(ex.: §iÍões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros)
Bancadas, prateleiras e divisórias em granito - A fixação das bancadas de granito só poderá
ser feita após a coiagem das cubas (realizada pela marmoraria). Para a instalação d,s bancadas
de granito, deve ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.

7. PINTURA
As superÍicies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e conigidas de quaisquer
imperfeições de revestimento antes do início do serviço.
As paredes deverão ser pintadas anteriormentc com selador acrílico na quantidade de uma
demão apenas e ao final deverão ser aplicadas duas demãos de tinta látex PVA.
As estruturas metiílicas das coberturas e as esquadrias (portas, portões, janelas e etc.) deverão
receber uma demão de prime anticorrosivo, para depois receber duas demão de tinta esmalte
sintético nas cores definidas pela SEMED (Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz).
A pintura de letreiro e logomarca deverá atender rigorosamente as especificações fornecidas
pela Secretaria de Educação de Imperatriz - SEMED.

8. PISOS/REVESTIMENTO CERAMICOS
O solo deverá ser previamente drenado, reguiarizado e bem apiloado de modo a constituir uma
infraestrutura de resistência uniforme. - O mesmo deverá ser regularizado de forma adequada para
receber contra piso devidamente desempenado e pronto para receber o piso industrial monolítico
(granitina). Todo esse serviço deverá ser observado e Iiberado pela fiscalizzção.
As superficies a serem revestidas deverão ser examinadas, e conigidas de quaisquer
imperfeições de revestimento antes do inicio do serviço
O piso Monolítico (granitina) possui ótima resistência aos esforços leves e médios, garantindo maior
durabilidade, higiene, segurança e acabamento estético. O piso será executado sobre uma camada de
contra piso com ârgâmassa trâço 3:1 (cimentoiareia) espessura de 5cm.

PfiffElÍUftÂ [râ
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Será utilizado rejuntamento epóxí cinza platina com dimensão indicada pe

referência.
Os pisos em Concreto desempenado serão executados em ÍugÍrmassa traço 3:1:2 (c
areia e seixo,õrita um) com 7cm de espessura. Os pisos levarão juntas de dilatação com
retos e aliúados, distanciadas a cada 1,20m. Deve ser considerada declividade minim

Os revestimentos em Cerâmica serão revestidos em cerâmica 33cmx4
5cm branco gelo PEI-03, assentada com argamassa industrial adequada

de cerâmica e espaçadores plásticos em cÍuz de dimensão indicada pel

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

referência.--. ;:
lo mo{fth/thô

)
/

e

0,5% em direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superficie final deve
desempenada.

9. ESQUADRIAS
As esquadrias de ferro (portas, portões, grades e janelas), deverão obedecer rigorosamente,
quanto às dimensões, localização e execução, às indicações do projeto arquitetônico. Todo o
material a ser empregado deverá estar isento de defeitos que comprometam sua finalidade,
tais como rachaduras, amassamentos, falhas, empenamentos, etc.
O assentamento de marcos de portas será executado depois de tirados os pontos de
revestimentos das paredes adjacentes; se caso necessário serão utilizadas peças especiais para
se assegrrar que a largura delas seja sempre de acordo com os detalhes do projeto.
Os serviços de assentamento das esquadrias de ferro serão realizados com a maior perfeição,
mediante emprego de mão-de-obra especializada de primeira qualidade e de acordo com as

normas técnicas. O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e

sem defeito de fabricação. As esquadrias Ceverão ser dimensionadas adequadamente para
resistir às cargas verticais resultantes do seu próprio peso. As esquadrias não serão jamais
forçadas em rasgos fora do esquadro ou de escassas dimensões. As esquadrias só poderão ser
assentadas depois de examinadas e aprovadas, pela fiscalização, todas as condições de
execução das mesmas.
As portas internas deverão receber conjunto Ce ferragens apropriadas para salas ou banheiros,

conforme sua utilização. As ferragens utilizadas serão em latão cromado, de acabamento
brilhante. devendo ser novas e em perf-:itas co':dições de funcionamento.
Todas as esquadrias deverão obedecer rigorosamelte às dimensões e localizações do projeto,

devendo-se observar o tipo dejanela especificada na legenda do projeto arquitetônico.

í0. FoRRO
Peíil eshuturado, a partir de PVC de alto impacto (Policloreto de vinil rígido). O forro

de PVC pode ser rígido ou flexível. Ambos são compostos por painéis lineares, que se

encaixam entre si pelo sistema macho-fêmea, não aparecendo emendas. O fono de PVC tem
peso reduzido, aplicação simples e úpida com grampos ou parafusos. O lono de PVC re§iste
perfeitamente à maioria dos agentes químicos, deteÍgentes usuais, gases industriais, óleos e
graxas, bem como a bactérias. Permanece inalterável aos fenômenos da corrosão do ar do mar
e dos fungos.
Devido ao baixo peso e alta resistência das chapas de PVC, serão fixados nas estruturas da
cobertura por meio de perfis metálicos (metalon) perfeitamente nivelados, e a estes Íixados
por meio de rebites metálicos. O forro sená de PVC 200x6000mm. O forro de PVC será

colocado em todos ambientes internos da escola.

Fonos assentados com manchas, recortes aparentes e firros em locais impróprios não serão

aceitos pela fiscalização e terão que ser corrigidos.

!.,['\*q-
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11. COMBATE A INCÊNDIO
A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabeleci (;.

E
é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. S

exigidos os seguintes sistemas:
Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e advertem
usuiários da edifi cação.

Extintores de incêndio: pam todas as áreas da edificação os extintores deverão atender a cada

tipo de classe de fogo, A, B e C, e aos tipos recomendados, pó químico e CO2. A locação e
instalação dos extintores constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

12. SERVIÇOS DTVERSOS
Os quadros brancos que serão instalados nas salas de aula devem obedecer às especificações
de compra da planilha orçamentária.
O projeto de climatização visa o atendimento às condições de confoÍo em ambientes que não

recebem ventilação natuÍal ideal para o conforto dos usruírios. As soluçôes adotadas foram:
a). Nas salas de aula, sala de recurso, biblioteca, sala de informática, salas de
reunião/professores e administração, adogão de equipamenÍo simples de central aÍ tipo Split
de potência em BTUS que varia de 9.000btus a 36.000btus. A aquisição deve ser de acordo
com a planilha orçamentaria. As instalações e os drenos devem ser feitas por pessoas

especializadas.

A CONSTRUTORA deverá ao longo da obra procurar manter o canteiro e os locais em obra
organizados e, na medida do possível, limpos, antes da entrega da obra deverá ser elaborada a
limpeza geral da iirea externa.
Para a limpeza, deverá ser usado de um modo geral água e sabão neutro. O uso de
detergentes, solventes e removedores químicos, deverão ser restritos e feitos de modo a não
causar danos às superficies e peças. Deverão ser utilizados apenas os produtos especificados
pelos fabricantes dos materiais e componentes empregados na obra.
Antes de serem utilizados materiais de limpeza específica, as superficies deverão ser limpas
de respingos de tinta, manchas ou argamassa.
O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da
FISCALIZAÇÃO, ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo
cuidadosamente limpos e varridos os acessos.

13. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICÂS PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE
PREÇOS
l3.l A Planilha de Encargos Sociais deverá ser com DESONERAÇÃO da folha de
pagamento, com base na ultima publicação SINAPI - Composição de Encargos Sociais podendo ser
extraída o seguinte link htto://www.caixa.sov.brlsite/oaeinas/downloads.asox#ca eso ria 518

No_
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para

o estado do Maranhão. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional não deverão
incluir os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento (Sesi, Senai. Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3o, da referida Lei
Complementar n".123 12006;
13.2 A Planilha Orçamenrária do Licitante deverá apresentar todas as informações constantes
na Planilha Orçamentiiria em anexo. apresentando valor uniüário com BDI e valor unitiirio
sem BDI, atendendo ao princípio de vinculação ao instruÍnento convocatório;
13.3 O Cronograma Físico Financeiro do Licitante deverá apresentar todas as informações

constantes no Cronograrna Fisico Financeiro em anexo;

13.4 A composição dos Beneficios e Despesas Indiretas - (BDI) deverão utilizar valores

t
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referenciais de acordo com acórdão 262212013:TCU, para construção civil e aplicado sobre a

cálculo do BDI.
( 1 + (.4C + R + S + Gr{L + DF)(I + L)

formula para

"", 
: 

[(

tú§n

(r-, )-'I'* r..r'[l
13.4.1 AS TAxAS ReppnÊNcws UTILIZADA PARA coMPoslÇÃo DESTE B

FORAM AS MINIMAS, T OT ALIZANDO 27,3 60/O

13.4.2 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL: Mínimo 3,00% - Máximo 5,50%

13.4.3 SEGURO + GARANTIA: Mínimo 0,80%*Máximo 1,00%

13.4.4 RISCO: Mínimo 0,97% - Máuimo 1,27Yo

13.4.5 DESPESA FINANCEIRA: Mínimo 0,59% 3'- Máximo 1,39%

13.4.6 LUCRO: Mínimo 6,16% - Máximo 8,96%
i 3.4.7 DESONERAÇÃO CONFORME LEI 13.161 DE 3 I DE AGOSTO 2015 - 4,50%o

13.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS,

PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatível com as aliquotas
a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n'.
123t2006;
13.6 As empresas licitantes deverão apresentar na composição do BDI, o percentual de ISS
compatível com a legislação tributríria do município de Imperatriz/MA, onde serão prestados

os serviços previstos da obra, obsen'ando a forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva aliquota do ISS,. que será um
percentual de 4% sobre o total dos serviços em conformidade com o ANEXO IINICO / ALC
- ALIQUOTA CORRESPONDENTE - ISSQN, ITEM 7.02 do Código Tributririo de
Imperatri/MA;

14. DA VIGENCIA
14.1 O serviço deverá estar concluído no prazo de até 90 dias §oventa Dias), contados a

partir da expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE;
14.2 O prazo poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o
exijam.

15. RECEBIMENTO DO SERVIÇO
15.1 O recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando
eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização;
15.2 O recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias contados do recebimento
provisório, sanadas todas as pendências apontadas pela fiscalização;
15.3 Não será aceita entrega parcial do sen'iço, nem serviço em desconformidade com este
Projeto de Reforma e ampliação, sob pena de rejeição do serviço;
15.4 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não
do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado.

Imperatriz - MA. 07 de fevereiro de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SÊCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SEMED

PLANILHA ORçAMENTÁRIA. ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

lvl t-,

02 03

c212

Obra
OE EMPRESA ESPECIALIZAOA PÂR,A EXEC o Dos sÊRvrços DE AcoRoo coM o PRoJETo oE

AMPLTAçÃo E REFoRÍúA DA EscoLÂ MUNrcrpAL SANTA RrrA
CONÍRAÍ

Local RUA BILÁ OUTRA N'6í7 - BAIRRO BOCA DA MAÍA . IMPERÂTRIZ - MA Data: F ERETRO/2019

QUANT,
UNIí./SEH

aDl BDt 27,36% ÍOTALITEM coDtGo
FONÍE

oEZ2018
DESCR Ç/aO DOS SERy'ÇOS

SINAPI PLACÁ DE O8RÂ EM CHÂPA OE ACO GALVANIZAOO M2 600 290,65 374.17 2.221 A201 01 742091001
112A4 50c1 02 73948/016 SINAP LIMPEZA MÂNUAL DO ÍÊRRENO / RASPAGÉM SUPERFICI M2 392 00

M2 74 00 44 57 t814224t0o1 SINAPI
P NTU LAPUMÊ DE CHAPA OE MAOEIRÁ COIúPENSADA E= 6MM C

2/,

ORSE
LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA AÍRA DE U

M2 90 70 719 706.55

01 03

01 04 00050/0RSE

7.550TOÍÀL OO ITÊM

S REM SEM REÂPROVE]TAMENTODE DE 22 6A 4.77 608 137.8997644
c2206 i,t2 18 00 T 17 30a2 02 REÍiRAOA DÊ ES UADRIAS METALICAS

00016/oRSE ORSE OEMOLICAO MANUAL OE PISO EM CONCRETO SIMPLES E-/OU CIMENTAOO [42 370 71 t7 86 22 75 6 433.65
02 04 ORSE DEMOL00017ioRsE ODERE 1!12 215 76 T 7l 1

02 05 s7622 SINAPI
DEMOL O DE ALVENARIA DE BLOCO FURAOO DE FORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMÉNTO

t\r3 18.45 28 90

02 06 0324€,ORSE ORSÊ REMÔCAO OE INTERRUPTORES E ÍOMADAS ELETRICOS UND 20 00 324 413 82 60

a2 a7 976/7 SINAP
EC MICA, OE FORMAM

SEM REAPR
DE TELHAS, OE FIBR

M2 411,21 190 1074.99

c2 08 97650 SINAPI
ODE

REAP
DE MÁDEIRA PARA CO8ERTURA. OE FORIVA MANUAL

í"12 2.318 7ê

02 09 97661 SINAP M 1 089.00 0.3{ 043 168.27

02 10 07725/ORSE ORSE

REM
OVE

DE CABOS E ICOS, DE FORMA MANUAL, SEM

OE PIMTUURA LATEX M2 t5 87 620 6 080 65

02 1'l 97665 REMOÇÃO oE LUMINÁRIAS, DE FoRMA MANUAL. sEM REÁPRoVEITAMENTo 45 00 0.66 084 37.80

97640
SEM REAPROVEITAMENTO

RE OE FORROS OE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL DE FORMA
25 00 0,91 116 29.0C

0213 10033/0RSE ORSE CAPACIDADERETIRADA DÊ ENTU LHO DA OBRA UTILIZANDO CAIXÂ COI çT
5M3 T?.50 61.54 E6 02 6 236,45

TOÍAL DO ITEI' 27.41

03 01 93358 O MANUAL DE VALA C M PROFUNDIDADE R OU IGUAL A 1 30ES
Àí3 1/ 84 43 55 55 47 989.31

SEINFRA
ATERRo c/coMPACÍAÇÀ
mêdra= 1 .00m)

o MEccANrcA E coNTRoLE, MAr c/AoulstÇÃo (anuía
668 18 69 63 59.254 20

03 02

0:

c0328

95957 SINÂPI
EXÊC OE E USTRUT DERAS CONUÇ CRETO oRMAD ED CAÇ
N STITUC TÉRRIONAL EÂ. Kc 25 tvt t\43 23 50 1474,47 55 982 41

03 04 14141tOO2 SINAP] VIGOÍAÊ E.MOLO BET 21 KN/M21 AOS 1 0tu/tN CL TS JO LOS M2 4.00 1 96 81 387 24
03 05 93195 S]NAP] MOLOADA PARA V DE MA S OE 15M CECONTRA!IRGA PR

COMPRIMENIO Li 44 60 30,34
03 06 931E3 SINAPI VÊRGA PAFIÁ JANELAS COM À,IAIS DE1 MDE 12 33.27 1 490 5003 07 93184 SINAPI

40 15 35 r9 55 457 47
AL DO ITEM

VERGA

Í
OLOADA PARÁ PORT AS COM A 1.5 M DE

119.920

04 01 83518 S]NAPl ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM BLOCO CONCRETO 5.03 326 73 11612 ? 093.00

87519 SINAPI

ALVENARIA DE VEoAÇÁo DE BLocoS cERÂMIcos FURAoos NA HoRIzoNTAL
oE 9X19X1gCM (ESPESSURÁ 9CMr Dt PAREDTS COM ÀREA LTOUtJA MAÍOR OU
IGUAL A 6M'coM VÁoS E ARGAMASSA DE ASsENIAMENTo coM PcEPARo EM
BEÍONEIRA. (incluso suspênÉo e Íêchamedo dâ pârte amptrada do muÍo)

536.?5 46 72 59 50 31 90€ 68

04.03 SINAPI
DO TANTO EM PILARES Ê VIGAS OE CONCRETO COMO EM

ALVENARIAS DE PAREDE
COM PREPARO MANUAL

, COM COLHER OÊ PEDREIRO ARGAMASSÂ TRAÇO i:3
(75,76 é de Í€stâurâÉ de reboco)

CI]APISCO APL]CA

M2 114A,26 2./7 353 4 053 36

04 04 c1226 EMA C/ARGA O 1:5DE CIMENTO E ARÊIA S/ PENEIRAR 187 10 25.19 32.08 11

04 05 87530 SINÂPI
MASSA úNtcA, paRÁ RÊcE8tMÉNTo DE P|NTURA. EM ARcAMAssA TRAÇo
Í:2:E, PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMÊNTE eIa reces lrursnIÁs ot
PAREDES, ESPESSURÂ DE 2oMM, coM ExEcUÇÁo cE TALIscAs.

M2 1 118.26 23.41 29,81 34.229,63

TOTÂL DO ITÉM 78

05 01 92548 SINÁPI
FAERI Eo SÍIN Eo TESOIJRÂ INTEI É MAOE NÃo

É I]ADA Ão OE 6 TE c tcAERÂM DOU COE NCR E o
NCL SU o ENTOÇAM 2i20 5

UNO 2.OO 722.32 919 95 1839,90

c5 02 925r9 SINAPI
ABR Ê SÍCAÇÁo DE SÍE o NTE E EI!!AD NÃo

ARE VÁo 7DELHADA, TELHA CERÂM] Uo CDE. RETOONC
NC USO MENTOÇA 2t201

UND 2,00 9í0,99 1.160 24 2 320.48

(

Í

67914

1Jss23 
I

I 231 32

612

I 6.05

36.81

oeaz 
I

414 5.22

SINAPI UND

SINAPI

88.68

2 382.23

23,82

44 80
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Obrâ
CONTRÁTAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZÂOA PARÁ EXEGUçÃO DOS SERVIÇOS OE ACOROO COM O PROJETO OE
AMPLIAçÃO E REFORMA OA ESCOLÂ IIilUIICIPAL SANÍA RITA

Locâ{ RUA BILÂ DUTRÂ N"6I7 . AÀRRO BOCA OA MATÁ - IMPERATRIZ - MÂ Datar FEVEREIRO/2019

OUANÍ. uNtÍ./sEtt
BOt

BDt 27,36% TOTALITEM coDtGo DEZN18 DESCR ÇÁO DOS SERy'ÇOS

310 95 33.70 42 92 13 345 9705 03 c3005 SEINFRÂ
MADEIRÂMÊNTO P/TELHÂ CERÂMICA C/ REAPROVETTAMENTO (clnespondeíe a

70% dê /arr4,21mr do m.orâm6fito €lrâdo)
RECOLOCACAO DE TELHAS CERAMICAS, CONSIDERANDO
RE PRoVEITÁMENTO OE MAÍERIAL (coÍr€spoíÉêíÍtê â 60 óe {,44,21m? do lelhado
ráirâdo)

964 12 2805 04 72089 SINAPI

237 27 48.04 61.18 14 516,18SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E ÍERÇAS PARA
TÉLHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERÃMICA CAPA.CANAL, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL- AF 122015
TELHÁMENTO COM ÍELHA CERÀMICÂ CAPA,CANAL, Í'PO PLAN, COM MAIS DE 2

ÁGUAS rNcLUso TRANSpoRTE vERTtcAL.
M2 28169 27 99 35.65 10.042.25

05 05 92542

L
94446

M 55 63 13.ô7 968 5294221
CUMEEIRÀ COM ÍELHA CERAMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA TRACO 1 2 8
(CIMENÍO CAL E AREIA) PARA ÍELHAOOS COMAÍÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
ÍRANSPORTE VERTICAL, AF-O€i/201 6

94231 SINÀP] i\,f 26.13 ?? T9 29.03!5 C6
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZAOO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE

25CM
SINAPI 167.31 15 11 19.24 3 219 0405 09 u224 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇo 1 2r9 (CIMENTO CAL E AREIA) f.t

942?A SiNAPI
CALHA EII,4 CHAPA DE ACO GALVANIZÁDO NUMEPO 24, DESENVOLVIMENÍO OE
sOCM, INCLUSO TRANSPORÍE VERÍICAL.AF 06/201C

89.00 44 J6 56.24 5 005 36

c1a7a SEINFRA oEscuPrNtzAÇÁo c/MAÍERtAL tNSETTCtOA M2 54A 22 901 11 48

TOTAL OO ITEM 61.600,23

SE PLAFON E-27 UND 7.24083241c]RSF 9.2264 00 590 08

06 02 SINAPI
úMPADA FLUoRESCENÍE ESPTRAL BRANoÀ 4s w. ÉÀsE E27 - FoRNECIMENTo
E INSTAL.AÇÁO UNO 6,1,0{ 3324.16

06 03 91926 SINAP]
CABO OÊ COBRE FLEXíVEL ISCiúoo.2s úM.ANiI.CHAMA a$ PARA
CIRCUIÍOS ÍERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTÂLAÇÁO AF 12,/2015

1 837 74 212 2.70 4.961,90

91928 SINAP]
CAAO DE COARE FLEXIVEL ISOLADÔ,4,0 MM', ÂNÍÍ-CHAMA 45OI75OV PARA
C]ECUIIOS ÍERMINAIS . FORNECIMENTO E INSÍALAÇÃO AF 12y2016

M 482.00 343 437 2106.34

06 05 91934 SINAPI
CABO DE COBRE FLEX_I!'EL §OLAOO. 16 MM', ANTI.CHÁIIA 450/750V. PAF{Â
CIRCUIÍOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 12l20I5

M 50.00 11.8 r 5,03 751.50

06 06 91992 SINAPI
TOMÂOA ALTÂ OE EMBUÍIR (1 MÔDULO).zPAT MÂ,INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECTMENÍO E |NSTAT-AÇÃO. AF_12015 UND 13.00 25,20 32 09

SINAPI UND 32.00 1279 16,29

417 11

521.24

4r'7

06 ' I 
91998

^,t

175,00 3.59 4,57 79975

91959 S]NAPI

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÔOULO). 2P+T 20 A. INCLUINOO SUPORTE E
PLACA . FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO

DULOS), 10ÉJ25OV, tNCLUTNOO SUPORTE E
PLACA .FORNECIMENTO E INSTALACAO AF-1212015

INTERRUPTOR SIMPLES {2

AF 122Ü16
RASGO EM ALVENARIA PA EL COM OIAMEÍROS MENORES OU

UNO 8.00 27.50 35,02 280 16

06 10 91955 SINAPI
P!ÁCA .FORNECIMENTO E lNSTA LAÇÂO AF 1212015

INTERRUPTOR PARALELO (1 MIDULO)g/250V, INCLUINDO SUPORTE Ê
UND í 2,00 21,27 27 09

ori 1l 74í 31/006 SINAPI
DRO DE OiSIRIBUICAO DE ENER6IA OE EMBUÍIR. EM CHÂPA METALICA

PARÁ32 DISJUNÍORES ÍERMOMAGNETICOS MONOPOLARES COM
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E I

QUA

NSÍALÂCAO
UNO Í,00 904 88 1152.46 1152,46

06 12 74130/001 SINAPI
OISJUNTOR TERMOMÀGNEÍICO MONOPOLAR PAORAO NEMA IAMÉRICANO) 1O
A 3OA OV. FORNECIMENTO E I NSÍALACAO UNO 11.80 15.10 362 40

06 13 74130/005 DISJUNTOR TERMOMÂGNÉ-iCO IRIPOLÂR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A
MENTO E lNSTALÀCAO10o 240V FORNEC UND 2,00 104 98 133 70 261.40

918340ô SINAPI 250.00 498 634 1 545 00

96985 SINÁP]

TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO. FORNECIMENTO E INSTÂLA'ÁO

HASÍÊ OE ATERRAMENTO 5/E PARA SPOA. FORNECIMENTO E INSÍALAÇÀO

ELEÍRODUTO FLEX lEL CORRUGAOO PVC DN 25 ). PARA C|RC

5

UNO 600 49.87

06 t6 72259 SINÂPI
UNO 600 13,02

06 t7 c0519 SEINFRA

TERMINAL OU C
E INSIALÁCAO

PARA C ü!,] lOMII,12 - FORNECIMENÍOOR DE PRESSAO

CABO DE NCOBRE 35MMU 2 NECFOR El\,4 ENTO INST, LÂCAO 30.00 17 33 22 o7
'181]11-12

a7 a1 95469

TOTAL DO

VASO SAN R] o SIFONADO clCONVEN NALo co[4 OLL B c^
NEFOR C EMENTO STIN UND 4.00 ?09 93

o7 02 c4635 tJND 200 915.98 1 166 59

72739 SINAPI
LOUCA BRANCA, COM ÂCESSORIOS. INCLUSIVE ASSÉNTO PLASTICO, SOLSA
DE SORRACHA ÂRA LIGACAO. TUAO PVC LIGÂCAO - FORNECIMENTO F
INSTALÁCA

ÂSSENTO BERTURA !qONÍAL
SANITARIO INFANTIL SIFONAOO VALVULÁ DE OESCARGA EM

SANII PÂRA CADE

UNO 2.00 400.58 510 r8

07 04 ô€888 SINAP UND 2,00 352 54

c5 07

05 t1

06 01

06 04

06 09

06 15

775 97

6 293 57

66210

839 72

2 333 18

448.99
VASO SANIÍ stFoNAoo coú cAtxA A
FORNECIMENTO E i

LOUCA ERANCÁ.

Dr I

897 98

írv
I
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPÊRATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SEMED

pLANILHA oRçlmexrÁRn - EScoLA MUNtctpAL sANTA RtrA

325.08

7ar2 
|

,o,o* I

I

los,o

I

93ú5

266 53

40.74 51,94

SiNAPI

24,00

10,22

SINAPI 164 83

araal

I SBNFRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL T,É EDUCAçÃO. SEiIEO

PLANILHA ORçAiIENTÁRIA. ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

Obra

07 09 r0r59/oRsE

07 iÕ 86929

a7 24

o7 25

o7 26

oT.27

a7 2A

07 29

07 30

07 31

07 3?

07 33

coHrncrAçÂó of eMpRESA EspEcraLrzÂDA paRÂ ExEcuçÃo oos sERvtços oE AcoRDo coM o pRoJETo DE
AMpLtAçÃo E REFoRMA DA EscoLA MuNtctpal saNTÁ RtrA

Datai FEVEREIRO/2019RUA BILÂ OUTRÁ N"6I7 . BAIRRO BOCA DA MAÍÂ . IMPÉRATRIZ . MA

187,90SINAP

DEscRrÇÁo Dos sERwços

Local

07 06

ITEM

07 05

QUANT.

8,00

200

TOTAL

1914.48

1 255 26

coDtGo

4A129

09703/ORSE

8D127,36%

239.31

627.63

UND

UND 492.4OORSÉ CANOPLÁ COM ALAVANCA PARA VALVULA OE DESCARGA PARA OÊFICIENTE

uNtT./sÉlt
BDIOEZ2OlE

VALWLA OESCARGA 1,12" CÔM REGISTRO, ACÂ8AMENÍO EM I'!:ÍAL
CROMADO - FORNECIMENTO É INSTALACAO

4.00 262.69 33!.56 1338.24a7 07 86903 SINAPI
LAVATÓRIo LoUÇA BRANCA coM coLUNA,,.5 x 55CM OU EOUIVALÊNTÊ.
PADRÁO MÉDIo. FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF 122013

l
l ND

UNO 2.00 4?1.49 536 80 1 073 60c4636 SE NFRA LAVATÔRIo DE LOUCA BRANCA C/ COLUi.IA SUSPENSA E ACESSÔC'OS07 !8

u,2 200 2t473 í! 90 699 80ORSE
BANCADA OE GRANITO CINZA ANOOR,A e= 2CM ' FORNFCIMENTO E

INSÍAL çÁO (bâlc5o dê elendimênto cozinhâ e secíelaná)

SINAPI
TANOUE oE MÁRMoRE SINTEÍICO SUSPENSO 221OU EOUIVALEI.jIE
stDÃo FLExivEL EM pvc. VÁLVULA púsTlcA E ÍoRNErFtÂ oE METAL
CROMAOo PADRÁO POPULÂR. FORNÉCIMENTO E INSÍALAÇÃO

INCLUSO
UND 100 183,69 233.95

ORSE UND 10 00 155,97 193.64 1 966.4007 11 08492/ORSE

7,11a712 89402 S NAP IJ 80 00 558 5ô8 80

4713 a9403

AARRÁ OE APOIO. REÍA, Flvú. EM AÇO INOX l=8C:M
VEL. DN 25MM. INSTÂLAOO EM RAMAL DE DISTRIEUIÇAO DE

ru@ÍRr8uÇÃoDE
ÁGUA. FoRNECIMENTo E INSTÂLAÇÁo

O=1112'
TUBo. PVa soLoÀ
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSÍAL-AÇÃO

M 12.00 9,40 11.97 143 64

SINAPI UND 1.00 5.66 7,21o714 39433 7,21

aT 15 89.449 SINAPI

LUVA DE REDUCÃo, pvc soLoÁvEL. DN 40MM x 32MM. tNSTALADo EM RAMAL
oEorsTRrBUrÇÀo oE ÁGUA - FORNECTMENÍO E TNSTALÁÇÁO. AF_1212014_P

TUBo, pv-. soLDÃvEL. oN 5oMM. tNSTALAoo EM pRUi\rADA DE ÁGUA
FoRNÉcIMENÍo E INSÍAI.I.çÃ3 AF 1zI2O,I4 P

600 10.59 13.49
- 

80 94

c2164 SEINFRA UNDREGISÍRO DE GAVEÍA C/CANOPIA CROMAoA D= 32mm (1 1/.1') 2AA 138 30 176 14 352 2807 16

07 ri 89964 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO ARUTO, LATÃO. ROSCÁVEL. ,I/2'. 

COM ACAEAMENTO E

CaNOPJ CROMAOOS. FORNECTDO E INSTALADO EM RAMAL 0E AGUA
AF 12nOÉ

UND 400 54 67 69 63

07 18 894J9 S NAP]
LUVÂ OE REDUçAO, PVC. SOLOAVEL. DN 25MM X 2OMM, INSÍALADO EM RÁMAL
oEDrsrRl8ulÇÁo 0E ÁcuA - FoRNECTMENTo E rNsrALAÇÃo AF-tz2o'14_p

lrNO 400 271 3,45 13 80

07 19 SINÁP1 UND 600 7,02 8,94 53,64

07 20 89397 SINAPI

ÍE, PvC. SOLDÁVEL, DN 25I,M, INSTALÁDo ÉM RAMAL oU SU&RÁMAL DE ÁôUA
-FoRNEctMENTo E tNSÍÂLl.çAo _ AF _1 z2o1 4-p
ÍÊ DE REDUÇÃo, PVc, soloÁvÊ1, DN 25MM x 2orrf";. INSTALADo EM RATVAL ou
SUB RAMAL DEÁGUA. FoRNECIMENTo E INSTALÂÇÃo

UND 200 836 10.65

89443 SINAPI
TE. pvc. soLoAvEL, 0N 32MM, rNsrALÂDo EM RAM^L oE DrsÍRrButÇÁo oE

AGUA - FoRNEcTMENTo É rNsrALAÇÀo UND ô00 77A 9.91 59,46

SINAP UND 4.00 6.94 8.84 35,36'9388
l

AT

01 23 89419 UND 200 2.71 345 690

89362 SINAPI

LUVA DE REouÇÁo, pvc, soLoÁvÉL DN 4oMM x 32MM. lNsÍÂLAoo EM RÂMAL
OU SUB.RAMAL DE AGUA. FORNECIIVENTO E INST

VEL, ON 25MM X 2OMM, INSÍAIADO EI\I RAMAL

VEL, DN 25MM, INSTALAOO EM RÁMAL OU SUB-
FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO AF 122014 PRAMAL DE ÁGUA

o
UÇÁ

ÇÁo
JOELHO 90 GRÁUS. PVC SOL

O, PVC
DE AGUA, FORNECIMENIO E iNST

LUVA OE RED
OE DISÍRIBUI

500 5.02 6.39 31,95

89363 SINAPI
JoELHo 45 cRÁus, pvc, soLDÁvEL, DN 25MM. INSTALAoo EM RAMAaóu suB-
RAMAL OE {GUA. FORNECIMENTO E INSIALAÇÃO, AF 1,,2011 P

UND 400 553 7.04 2816

89595 SINAPI
ÂD^praooR cuRTo coM BoLSA E RoscA PARA REGrs-Ro.Fvc,sõ[óÃvEL
ON SOMM x 1,1/4,, INSTALADo EM PRUMÂDA DE ÁGUÂ- FoRNECIMEI.ITo E
rllsTÀr çÁo.aF_t 22014 p

UND 100 8.94 11,39 11,39

89778 UND 6.00 10,55 13.44 80 64

89714 SINAPI

LUVA SIMPLES, PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREOLAL
EúsTtcA, ÉoRNEclDo E tNSTALADo EM R MAL oE DESCARGA ou RAMAL DE

, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAL. ON !:C MI\,l, FORNECIOO E
TNSTALÂDo EM RAMAL DÊ oESCARGA ou RAMAL DE EsGoTo sANtrÁRto.
AF 

-12]2014 
P

ESGOTO SANITARIO, AF 12201?I
ÍUBO PVC

DN ]OO MM JUNÍA

À,4 75 00 32.s3 41.43

89711 SINAPI r2.00 14.23 174,76

SINAPI 6.00 16.72 127 74
89712

89557 S]NAPI

TUAO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAL ON AO MMJORN
rNSÍALADo EM RAMAL DE DESCARGA ou R^MAL oE ÊSGoTo sÂNlTÁRto
AF 12]2014 P

ÍUBO PVC, SERIE NORMAL, ESCOÍO PREOIAL, DN 50 M
INSTALAoO EM RAMÁL DE DESCARGA oU RÂMAL DE EsGoTo SANITÁRIo
AF 1i,2014 P

JUNTAEúST|CA, FoRNEctoo E tNsrÂLAoo EM RAMAL oE ENCAM|NHAMENTo
AF 12t2014

roo E

ORNECIDO E

EXC NTRICA PVC SERIE R. UA PLUMAL, DN 1OO X 75 MMRE

UND 400 15.86 24.20 80 80

49744
.]OELHO 90 GRAUS PVC SER NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 1OO MM JUI\TA
EúSTICA. FoRNECIDo E INSTALAÔo EM RÂMAL DE DÉSCARGA oU RAMAL oE
ESG iTARiO AF 121201!

UND 200 13 80 3516

49731 SiNAP]
JOELHO 90
EúSTICA, FORNÊCIOO E IIISTALÁDO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL OE
ESGOÍOSANITARIO AF 1212014

PREDIAL DN 5C MM, JIJNTA, SERIE NORMAL ES

2.00 608 7,71 15 48

89785 SINAPI
J

J

RÂMAL DE ESGoÍO SANITÁRIo AF í
:iÂL

lNIPS ESL SERI NE GS PREoTo D DN X50 50 M
UNT Eúsrc ORNEC ot0 \ ALÁDSÍ EM0 DÊ ESCARGAD Uo

212014
I.]ND 600 1216 15.49 92 94

3 1A7 25

a7 3d

--

89395

21 30

07 2l

UNO

11 17

17 5A

UND
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As-s-PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO - SEMED

PLANILHA ORçAMENTÁRIA. ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

'.--.4(

01 40

07 43

01 41

09 01

io9o2

09 03

c9 04

09 05

09 06

Obra
DOS SERVIçOS D€ ACORDO COM O PROJETO D

Ão E REFoRMA DA ESCOLA ÍÚUIIICIPAL SANTÁ RIÍÂ
ECONTRA

AMPLIAç
úEúpn:sn especnlzADA PARA ExEc

Local
Deta: FEVER 019IAT IMP RÂE TRIZ MABOCARRO MAOAN'6íDUTRÂ 7 BAIRU BILÂ

uNtÍ./sEt
BDI BOt 27,36% TOÍALoEscRtçÂo Dos sERwçoscoDtGo oEz2018ITEM

I574,479574.17UNO 100FOS§C SEPTICA EM ALVENARIA EIOCO OE CIMENTO E CONCREÍO ARMADO

DrMÊNSôES TNTERNÂS 1 .20 \2.4o t 1,2o n07 35 10319/ORSE ORSE

3 190 42 319o 4?1.00ORSE07 36 01746/ORSE

I058,791.00 6 327,57 I058.79UNDORSE07 37 01721/ORSE

84 90600 1í,11 r4.15UNDSINAPI

FILÍRo ANÀÊROBIO EM CONCREÍO ARMAOO DIMENSÔES INTERNAS

1,00x1,00x2.m M

TE. PVC. SERIÉ NORMÂI, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50

EúSTICA.FORNECIOO E INSTÂLÂDO EM RAMAL OE OESCARGA OU RAMAL DÉ

ESGOÍO SANITÁRro ÂF 122014

102.00 102,00UNO 100 80.09DE MESA, 1/2" OU 34" PÁRÂ PIA DEIRA CROMADA TUEO
AF 122013COZINHA, PADRÃO ALÍO. FORNECIMENÍO E INST

a97A4

86910 SINAPI

539.88600 70.65 89 98UND86915 SINAPI
!C, N1 DIO-ORNEIRA CROMADA DE MESA

FORNECIMENTO E INSÍ
1t2 0u 3t1 P

aF 1212013

40,78 a1,5ôUND 2,00 32.O2
FORNECIMÉNTOE I

ÍoRNtlRÂ CRoMADA 1/z olJ 3/4" PARA TANoUE PA
AF 1212413

86914

758 88 966.51 966.51UND 100

AANCADA OE GRÂNITO CINZA POLIOO 150 X ôO CM,
rNoxlDÁvÉL MÉDl^. vÀLvuLA aMERtcANÂ EM úEÍAL cRoMADo srFÃo

IVEL 30 cM ToRNEIRA cRoMAoA LONGA OE

PARÊOE,1/2
OU 34 PARA PIA OE COZI

CUEA DE EMBUÍIR DE

FLEXiVEL ÉIV PVC. ENGAIE FLEX

PAoRÂo . FORNEC. E INSTAL

01 42 S]NÂPI

35,m 7,56 963 337 05SINAPI
TUBo, pvc, soLDÀvEL. oN 25MM.INSTALADo EM DRENo DE AR-

coNDrcroNADo -FoRNEcTMENÍo Ê TNSTALÂÇÃo89865

1.00 281,21 358.15 358.r5UND04717i 0RSE ORSE

UND 10 00 213 31 3 099.20SINAPI
cÂrxÂ DE ,NSpEÇÁo EM coNcRETo pRÉ-MoLDAr)c DN 6ocM coM TAMPA H=

6OCM .FORNÉCIMENÍO E INSTALÁCAO

CAIXÂ DE GORDURA ÉM PVC 3OOMM

74166/0C1

560 8.41 50.46
RALO SíFONAOO, PVC. DN 1M X 40 MM, JUNTA
tNSTÂLAoo EM RAMATS DÉ ENCAMINHÂMENTo DE ÁGUA PLUVIAL

AÉ 122014 P

VEI FORNECIDO Ê

UND 600a7 46

UNO 200 í9.36 24,ô6SINAPI
aarú slióNADA. pvc. DN 100 x 100 x 50 MM, JUNTÂ ELAsrcA, FoRNEoTDA
E|NSTaLADA EM RAMAL DÉ oESCARGA ou EM RAM L DÉ EsGoro sANtÍÁRto
AF1212014

89707

I 39 1 516coM acÉss S UN ?00 4786503 SINAPI 1000 L07 48
17ÍoÍaL Do tTEit

M2 1 072 50 97 1 2 691SINAPI TÉX PVA EM PARE

1396,29 586 716SINAPI
ENÍO DÉ MASSA TEX EM PAREDES UMAE

AF 06n014

88,183

884950a 02

08

10 416 32

M2 1 896 29 8.26 10.52 19.9!8.9708 03 8A487 SINAPI
OM TINTA ÍEX PVA EM PAREDES, DUASNTURÁMANUAL OE

14

156 68 18.22 23.20 3 634,9808 04 739248 SINAPI

36.692

67690 S]NAPI M2 451.23 28.69 36.54 16 487 94

72137 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:1(CIMÊNTO E AREIA), PRÊPARO
MEcÂNrco coM BEToNETRÂ 40o L ApL,cADo EM ÀREAS sECAS soBRE LAJE.

PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA í2MM,INCLUSO JUNTAS OE

DILAÍACAO PLASÍICAS E POLIMENÍO MECANIZAOO

ADERIDO RA sCM

V2 451,23 75,72 9ô.4! 43 516.62

73850/001 SINAPi GRANILITE ALTURA lOCMo M 240.00 18 47 5 6,44 80

87535 SlNAPI

pRÉpÂRo MÉcÂNrco coM BEÍoNErRA «)oL. AplrcaDo MÂNUALMENTE EM
FAcEs rNÍÊRNAS 0E PAREDES. pARÀ AMBTENTE coM ÂREA MA|ôR ouE 1oM2
ESPESSURA OE 2OMM,

EBIMENTO DE CE ICA EM

COM EXEC O DE ÍÂL

ÍRAÇO 1r2:8EMBOÇO PA

M2 187 1A 23,74

ai273 SINAP]
ICO PARA PAREDES INTÊRNÁS COM PLACAS ÍIPO

ESMALTAoA EXÍRA DE DTMENSôES 33x45 cM apLrcADAs EM AMBTENÍES DE

REVESTIMENTO CE

ÁREA MAtoR o PARERA INTEIRA
M2 16710 47.86 60 95 11 403.75

94990 SINAPI
DE PASSEIO (CALÇAOÂ) OU PrSO OE CONCREÍO COM CONCREÍO

MoLDAoo IN Loco, FEITo EM o8RA, ACAEAMENTo .oNvÉNcIoNAL. NÀo
EXECU

RMÀOO
M3 5.11 606.41 3.098,7ô

SINAPI ô E56,8998ô82
PISO CIMENTAOO. TRÂÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) AC4AAMENÍO RÚSTICO
ESPESSURA 3.0 cM. PRÊPARo MEcÀNIco oA ARGAMASSA,

197.89 27 21

ÍoÍÂL oo lrEM 91

19 07

4.441.75

I

I

7 517.U

2 505 04SUMIDOURO PAREOES COM ALOCOS CERAMICOS É DIMENSÓES INTERNAS DE

3,@x',t .oox1 ,50m

0

o7.\

93441

309,920715

89495

49 32

M2

1",*-um esraoLre aosco. ouAs oEMAos soBRE supÉRFrcrE METALTcA

18,64

34 65M2

L

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL Dê EDUCAçÃO. SEÍIIIED

PLANILHA ORçAMENTÁRIA. ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

.í í!r§ a"

ffi (
ÁSS

coNÍRA DE EM PRESA ESPECIAL IZÂDÂ ARA EXECU O DOS SERVIçOS DE ACOROO COM O PROJETO DE
Obrâ AMPLrAçÀo E REFORMA DA ESCOLÁ MU NICTP AL SANT RIT

Local RUA BILÂ OIJTRÁ N"6I7 - BAIRRO BOCA DA MATA . IMPERÂTRIZ - MÁ Data VE 019

ITEM DEZ2O18
ogscR,çÁo Dos sERt4ços QUANÍ-

uNlÍ./sEH
BDI

got 27,36% fOÍAL

03958/ORSE ORSE
GRÂDIL OE FERRO EM BÂRRAS OUAORAOAS OE AÇO 3/4" NA VERÍICAL,
ESPAçAMENTO 1OCM. É OU^S BÂRRAS CHAÍÂS aE 1 x 1/4" NA HORIZONÍAL
APLTCAOAS NAS OUÂS FACES, (1,4512,50 dmD

147,60 187,9a 682,37

68054 SINAPI PORTAO OE FÉRRO ÉM CHAPA GALVANIZADA PIANA 14 GSG M2 750 202.19 25A.27 1 937 03

10 02 94562 S]NAPI JANELA oEÂÇo oE coRRER,4 FoLHAS, FlxAÇÂo coM aRGAMASSA M2 34 00 490 54 624 75 21 241.50

l0 03 C1958 SEINFRA PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA.INCLUS BATENTES E FERRAGEN M2 33.21 369,19 12 260 E0

ÍOTÂL DO ITEM 36.121 70

r10 96466 SINAP]
FORRO DE PVC LISO. PARÁ AMEIENTES COMERCIAIS, 1NCLUSIVE ESTRUIURA

M2 441.24 44.12 56 19 24 791 .O?
DE Ão

ÍOÍAL DO ITEMI 24 7S1,03

1201 72554 EXTINTOR DE CO2 6KG. FORNECIMENTO E INSÍALACAO LIND 4.00 6a2 01 868.61 3 474 44

12 03 79464 SINAPl PINTIJRA A oLEo, 2 oEMAoS (SINALIZAÇÁo PARÂ EXTINÍoR) M2 4.00 13.39 17 A5 68,20

ÍOÍAL OO ITETI 1.542,61

PLACA DE SI DE SEGURÁNÇÂ C Dto
13 01 1r853/ORSE ORSE FOÍOLUMINESCENTÊ,RÊTANGULAR, '20 X 40'CM. EM PVC '2'MM ANÍI.

CHAMAS
UND 22,ú 37.29 41 49 1 044 78

13 A2 c4921 SEINFRA ÍOMAOA PARÂ LOGICA COM 1 CONECTOR RJ45 4x2 DE EMEUTIR UNO 12.00 41.19 52 4ô 629 52

r303 98295 SINAPI
ca8o ELEÍRôN|co cAÍEGoRrA 5É rNsrALAoo EM EorFrcAÇÁo
INSTITUCIoNAL. FoRNEcIMENTo E INSÍALAÇÁo.

M 1.50 191 342 AO

10368/ORSE ORSE
FORNECIIUÉNTo E INSTALÁÇÁO DE CoNDIcIoNADoR DE AR TÍPo SPLIT 9ooo
blurr coM coMPRESSoR RoÍATrvo (secÍerana. direloria. sêla prole3so0 UND 3,00 2 250 00 2 865.60 !.596 80

13 05

r306

c2359/ORSE ORSE
FoRNÉcrMENToÉ rúsrAL ÇÃo DÉcóNorcroNÀóoR oEAR Trpo spLrr 18ooo
ôtu/h COM COMPRÊSSOR ROTAÍ|VO (brbloteca, sala inÍoímalicâ)

UNO 2.00 ? 674 OA 3 410.70 6 82r 40

0?360/0RSE ORSE
FoRNECTMENÍo E tNsÍALAÇÁo oE coNDrcloNADoR DE AR Írpo spLrÍ 24000
btulh CoM COMPRÊSSOR ROTATIVO (salas dê âulâ 1 ê 2)

UNO ?00 3 623.00 161425 I228.50

13 07 r0371/oRSE ORSE
FORNECIMENTO E INSTÀLAÇÁO DE CONDICIONADOR DE ÀR ÍIPO SPLIÍ 36000
btdh COM COMPRESSOR ROTATIVO (selâs de âule 3 e 4l UND 204 6 983.00 8.893,55

r308 02450/ORSE ORSE LIMPEZq FINÂL DA OERA M2 668 16 í63 208 1 389 81

TOÍÂL DO IÍEM 45 879.91

598.739,89

13 0{

TOTÂL OESTE ORçAMENTO

hffiffi:"Ü: . \0
d

/

I coweo

3,631

i

I

?89.88

t-

200 00

17.747.10
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CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

Obra
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE ACORDO COM O PROJETO DE
AMPLIAçÃO E REFORMA OA ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

Local RUA BILA OUTRA N'6'17 - BAIRRO: BOCA DA MATA - IMPERATRIZ - MA Oata: FEVEREIRO/2019

çnZa

t§
lí,1
+;g

l,!z
}J
ffi

't
1

n
ô

1 sERVrçOS rNrCrArS 1,264/o R$ 7 550,89 100,00%

DÊMoLtÇóEs E RET|RADASFto't9 R$ 27.414.63

20.03% R$ 119.920,36 50,00%ITIFRA.ESTRUTURA E SUPER ESÍRUÍURA 2A,OO'/o

13,O7./, RS 78.285,04 30 00%ALVENARIA I VEDAçÃO 30,0c%

10,29% R$ 61.600 23COBÉRTURA

6 TNSTALÂçôES ELÉTRtcas/LócrcAS

7.A5% 30,00%rNsraLAçÕEs HroRo-sANlrÁRÁs

30,00%50,00%PINTURA 20 000/.

R$ 91.450.51PISO/REVESTIMENTO CERAMICO

10 00%30,00%10 ESQUAORIAS

100,00%FORRO R$ 24.791 .O3

100,00%coitBATÉ a rNcÊNDro R$ 3.542,64

50,00%sÉRvrÇos otvERSos R$ 45.879,91
18,80%23,33%9,85% 23,08ó/o

R$ 112.559,36 R$ 65.893,47R$ r39.681,46
TOTAL 100,00% R§ 598.739,89 R§ s8.949,s9 R5 í38.2'10,3'l

[),i,LI**,ü*il,
,"" ",$:à*?l1i!;;".'u 

o

I t'

PREK,ITURA MUNICIPAL DE ITUfu ENATNIZ

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

l, I o-qc% T ,oopo%l

l--.o.oo*
I 40,00%

3

t4
I I qspe%l

ltL

I s.osu" I ns fi 4e4.12 I ro,oox [- ..o.-f- ,tp,"n
ll, R$ 47.006,58 I zo,oo.zl

l-B I o,rsz.l ns 36.6e2,25

-------.-:t; 15,27o/o
----lcE ra,o-l -*.o

M 30,00% 30,00%

It 4.140/a

-

12 f .r* __-_---- ----_-_:: T-
I so,oov"lIrl [ ,s6"á

13,910/o

R§ E3.i14s,69
I vptA

I
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Data: FEVEREIRO/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTC]PAL DE EDUCAçÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZÂoA PARA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE

AMpLIAçÃo E REFoR A DA EscoLA MUNtclpAL saNTA RlrA

RUA BILA OUTRA N' 617 - BAIRRO: BOCA DA MATA - IMPERATRIZ - MA

021. ?ETIRI\DA OE ENIULHO DA OBRA UTILIZANDO CAIXA COLETORA CAPACIDADE 5M3

04 04

0304

Obra

Locâl:

01.01

ITEM

6,00

QUANÍ.

M2

UNI
M2 112.00

PLACA DE OBRA EI\4 CHAPA DE ACO GALVANIZADO
LIMPEZA MANUAL OO TERRENO C/ RASPAGEM SUPERFICIAL

O DOS SER

rcÚÚ-DE CHAPA DE MADÉ|RA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A CAL E
REAPROVEITAMENTO DE 2X

l\.i!2 7 4.00

M2

J10? -

01 04
LocAEAÔ CÔNVENoIoNAL DE oBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS
PONÍALETADAS,

90 70

02 a1 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 22.68
tú2 '18.0002.02 RETIRADA DE ESOUADRIAS METALICAS

370,7102 03 DEMOLICAO MANUAL DE PISO EM CONCRETO SIMPLES E/OU CIIVIENTADO
OEMOLIÇÁO DE REBOCOa2 04

02.05
DÉMoL-Ção DÉ aVENARTA DE BLoco FUR Do, DE FoRMA MANUAL, sEM
REAPROVEITAMENTO.

M3 18,45

REMOCAO DE INTERRUPTORES E ÍOMADAS ELETRICOS UND 20 00

Àr2
REMOÇAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMÉNTO,

444,21

02 08
REMOÇÁO DE TRAMA OE MADEIRA PARA COBERÍURA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVÊITAMENTO.

M2 M4,21

M 1.089.0002 09 REMOÇÁO DE CABOS ELÉTRICOS, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO,
M2 980,750210 REMoe-o DE Pltiruunl uiex Gaúatem ei oü lixamento e/ ou escovêÇão)

45,0C02.11 REI,I|OÇÃO DE LUMINÁRÁS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO
REMoÇÁo DE FoRRos DE DRYWALL, PVc E FIBRoMINERAL, DE FoRMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO,

[,rl2 25 004212

l\,13 72.50

03 01 ESCAVAÇÁO MANUAL DE VALÁ COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M ir3 17,84

03 02 AÍÊRRO C/COMPACTAÇÀO MECCANTCA E CONTROLE, MAT. C/AOUrSrçÃO 668,18

03 03
EXECUÇÁO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA EOIFICAÇÃO INSTÍTUCIONAL
TÉRREA, FCK = 25 MPA

23,50

03.04 LÁ"JE PRE-MOLD BETA 12 Pi 1KN/M2 VAOS 4,1oM/INCL VIGOTAS TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA ( M2 4,00
03 05 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARÂ VÃOS DE MAIS DE 1,5I\4 DE COIUPRIMENTO 44.80
03 06 44.80
03 07

VERGA PRÉ-MOLDADA PARÂ JANEI-ÂS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO
VERGA PRÉ+íOLDADA PARA PORTAS C M 23 40

M3 5,0304 01 ALVENARIA EMBASAMENTo E=20 CM BLOCO CONCRETO

M2 536,2504.02
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X1gCM
(ESPESSURÂ gCM) DÊ PAREDES COM ÁREA LÍOUIDA MAIOR OU IGUAL A 6IVI' COM VÁOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETOtiÊIRA

1148,26
CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILÁRES E VIGAS DE CONCRETO COMO EM ALVENARIAS DE
PAREDE, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PRÊPARO MANUAL

M2

EMBOÇO C/ ARGAIVIASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRÂÇO 1:5 M2 187.10

MASSA ÚNICA, PARÂ RECEBIMÉNTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRÂÇO 1]2]8, PREPARO
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREOES, ESPESSURA DE 2OMM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS,
M2 1148.2604 05

I UND

02.06

02.07

lM2

I M2 | 215.76

lM
M

1,,.L

1,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEGRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO ESCOLA MUNÍCIPAL SANTA RITA

CONTRÂTAçÃO DE E PRESÀ ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO OOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE

AÍI'PLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA iIUNICIPAL SANTA RITA

Paginaade 6

Data: FEVEREIRO/2019RUA BILA DUTRA N' 617 - BAIRRO: BOCA OA MATA - IMPERATRIZ - MA

ÉtvtI
AJo

Et'.,1

;i s.9

Obra

Local

ITEM UN QUANT

UND 20005 01
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÁO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA,VÃO DE 6
M, PARA TELHA CERÂMtCA OU DÉ CONCRETO. INCLUSO lÇAMENTO AF_1212015

DESC o Dos os

FABRICAÇÂO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÁO APARELHADA,VâO DE 7

M, PARA TELHA CERÂMtCA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_1212016
UND 2,0005 ^2

MADEIRAIUENTO P/TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO M2 310,95

266,5305 04 RECOLOCACAO DE TELHAS CERAMICAS, CONSIDERANDO RTAPROVEITAIUENTO OE MATERIAL

t,,42 23?,2i05 05

05 06

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E ÍERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2
ÁcuAS PARA TELHA CERÂMrcA cApA-cANAL, rNcLUSo rRÂNSpoRÍE vERTTcAL AF _12t201s

TELHAMÉNTO COI!! TELHA CERAMICA CAPA.CANAL. TIPO PLAN, COM MAIS DE 2 ÁGUÀs,
INCLUSO IRÂNSPORÍE VERTICAL

281.69

05 07
CUMEEIRA COM IELHA CERAMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA ÍRACO 1:2i8 (CIMENTO, CAL
E ARÉIA) PARA TELHADOS COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERIICAL, AF 06/2016

[,405 08 RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24 DESENVOLVIMENTO DE 25CM 26.;3
TI 167 3i05 09 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (Cl[.{ENTO. CAL E AREIA)

l\,4 89.0005 10
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE sOCM. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL,AF 06/201 6

05 11 OESCUPINIZAÇÁO C/ MATERIAL INSETICIDA M2 548.22

UND 64,0^

{-- 1MPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

06 01 PLAFON E-27

UND 64,00

06 03
CABO DE COBRÉ FLÉXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, PARÂ CIRCUIÍOS
ÍERMTNATS - FORNÊC|MENTO E TNSTALAÇÀO. AF 1212015

1.837,7i

442,4006 04
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOI.ÂDO, 4,0 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF Í2i20,16

06.05
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 16 MM', ANTI-CHAMA 450,750V, PARÂ CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAçAO AF 1212015

s0,00

06 06
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO AF_1212015

UND 13,00

UND06.07
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLIJINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂO. AF_1212016

32,00

06 08 RÁSGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETRO] MENORES OU IGUAIS A 40 MM

UND

175,00

8.00
INÍERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 1OÁ/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF _1212015
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 1OÁJ2sOV. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF 1212015

UND 12.00

OUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA OE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARÁ32
DISJUNTORES TERMOMAGNEIICOS MONOPOLARES COM BARRAMENTO TRIFASICO E

NÊUTRO. FORNECIMENTO E INSÍALACAO
UND '1 00

24 01
OISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRÂO NEMA (AMERICANO) 1O A 3OA OV,

FORNECIMENTO E INSTALACAO
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANC) 60 A lOOA 240V,
FORNECIMENTO E INSÍALACAO

2,00

06 c9

06 10

06.11

0t
06 13

t

06 12

55,63

UND

I,,

rõ-l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

coNTRÂÍAçÃo DE ÊMPRÉSA EsPECIALIZADA PARA EXÊCUçÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE

AMPLIAçÂO E REFORÍIIA OA ESCOLA MUNICIPAL SANÍA RITA

Data: FEVEREIRO/2019RUA BILA DUTRA N' 617 - BAIRRO: BOCA DA MATA - IMPERATRIZ - MA

07 22

Obe

Local

IfEM UN QUANT.

250,00L CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4'), PARA CIRCUIÍOS TERÍrllNAlS
INSÍAI-ÁDO EM FORRO - FORNECII\iIENTO E INSI
ELETRODUTO FLEX

O DOS SERDES

AF 12t201506 14

UND 6,00HASTE DE ATÉRRAMENTO 5/8 PARA SPDA. FORNECIMENÍO E INSTAIÁÇÁO

UND 6,00i

06

-J
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO. PARA CABO lOMIú2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO

[,,106.17

07 a1

CABO DE COBRE NU 35MMz - FORNECIMENTO E INSTALÂCAO

SANITARIO SIFONADO CONVENCIoNAL COM LOUÇA BRAIiCA - FORNECIMENTO E

IN
UND

30 00

400

2,0007 02 BACTA sÀNaTÁRrÁ PARA CADETRANTES c/ ASSENTo (ABE RTURA FRONTAL)

UND 2,0007.03
VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO. PARA VALVUTA DE DESCARGA, EM LOUCA BRANCA.

COM ACESSORIOS, INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO, BOLSA OE BORRÁCHA ARA LIGACAO,
TUBO PVC LIGACAO - FORNECIMENTO E INSTALACA

UND 2.0007 04
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRÂNCA . FORNÊCIIUENTO É

INSTALAÇÃO
UND 2,00a7 05 CANOPLA COM ALAVANCA PARA VALVULA DE DESCARGA PARA DEFICIENTE

UND 8,0007 06

UND 4.00a7 07

VALVULA DESCARGA 1,1/2' COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL CROMADO -
FORNECIMENTO E INSTAI-ACAO
LAVAíÓRIO LOUÇA BRANCÀ COú COLUNA. 45 X 55CM OU EOUIVALENTE, PADRÃO MEDIO .

FORNECIMENTO E INSTATÂÇÁO, AF 1212013
UND 2,00@NSAErcESSóRros07 08

07 09 BANCADA DE GRANIÍO CINZA ANDORIA e= 2CM . FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO ir2 2,00

UND 1,00 -
MORE SINTETICO SUSPENSO, 221 OU EOUIVALENTE, INCLUSO SI

LExivEL EM pvc, VALVULA púsTlcA E ToRNETRA DE r\rEÍAL cRoMADo pADRÃo populÂR -

10

TANOUE DE

ORNECIMENTO E I

BARRA DE APOIO. REÍA l=60cir, D=1 1/2"FIXA, EI,l O INOX

a7 1

UND 10.00

07 12
ÍUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALÁDO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA.
FORNECIMENTO E'PSIALAÇÃO,

[, 80,00

07 13
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, ON 32MM, INSTALADO ÊM RAMAL DE DISÍRIBUIçÃO DE ÁGUA-
FORNECIMENTO E INSTATAÇÃO.

M 12,00

07 14
LUVA DE REDUÇÁO, PVC. SOLDÁVEL, DN 4OMM X 32MM, INSTAI.ADO EM RAMAL
oEDrsTRrBUrÇÁO DE ÁGUA- FORNECTMENTO E TNSTALAÇ;\O. AF _12t2014 P

UND 1,00

07 .15
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN sOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
rNSÍALAÇÁO. AF_1 2201 4_P

6,00

07 16 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLÂ CROMADA D= 32mrn (1 1/4") UND 204
REGISTRO DE PRESSÁO BRUTO, LÂÍÁO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO É CANOPLA
cRoMADos. FoRNEcroo E TNSTA|.ADo EM RÂMAL DE AcuA. AF i2t2oi4 UND 4,00

07 18
LUVA oE REDUÇÁo, PVC, SoLDÁVEL, DN 25MM x 2oMM, INSÍALÂDo EI, RAMAL
DED|srRrBUrÇÁo DE ÁGUA - FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÀo. AF_12t2a.4_p

UND 4,00

07 19
TE, pvc, soLoAvEL, DN 25MM. tNSTAtÁDo EM RAMAL ou SUB-RÁMAL DE ÁGUA -
FORNÊCTMENTO E tNSTAIAÇÁO. AF_1212014_p

UND 6,00

47.24
rÊ DE REOUÇÁO, PVc, SoLDÁVEL, DN 25MM x 2oMM, INSTALADo EM RAi,AL oU SUB RAMAL
0E ÁGUA - FORNEC,ratro a 

"r'51ru1ÇÂO

UND 200

47.21
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALÂDO EM RAMAL DE DISÍRIBUIÇÃO DE AGUA -

FORNECIMENTO E INSÍALAçÁO UND 6,00

LUVA DE REDUÇÁO, PVC, SOLDÁVEL, DN 4OMM X 32MM, INSTALAOO EM R,AMÂL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 400

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 2OMM, INSÍÂI-ADO
DISTRIBUIÇÁO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

EM R,AMAL DE
UND 2.0007 23

I

07 17

lu*o]

Drr
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PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ .

sEcRETARTA MUNToPAL DE EDUcAçÃo - sEM

Á-s =<-
MEMORIA DE CALCULO ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

coNTRATAçÃo oE EMPRESA EspEctALtzADA paRA ExEcuÇÃo oos sERvtÇos DE AcoRoo coM o pRoJETo DE

AMpLTAçÃo E REFoRIUa DA EscoLÂ MUNtctpAL SANTA RlrA

ED

Data: FEVEREIRO/2019RUA BILA DUTRA N' 617 - BAIRRO: BOCA DA MATA - IMPERATRIZ - MA

Obra

Local

O DOS SER UN QUANT.ITEM

UND07 24
ÁGUA - FoRNEcIMENTo E INST

25MM. INSTALADO EM RÂMAL OU SUB-RAMAL DE
AF 12t2014 P

L, DNJOELHO 90 GRAUS PVC,
5,00

JOELHO 45 GRAUS, PVC, S 25MM, INSTAI"ÁDO EM RÁMAL OU SUB-RAMAL DE
AF 1212014 PÂGUA, FoRNECIMENTO E INsT

L, DN
UND 4,0007 25

("._": ADAPTAOOR CURTO COIU BOLSA E ROSCA PARÂ REGISÍRO PVC, SOLDAVEL, DN sOMM X
1il4" rNsrALADo EM PRUMADA DE AGUA - FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÃo AF 

-12t2014_p
UND 1,00

a7 27
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL, DN 1OO MM, JUNTA E

FoRNEcIDo E INSTALADo EM RAMAL oE DESCARGA oU RAMAL DE ESGOIo SAN ÁRIO
AF 1?J2014

TICA
UND 6,00

ÍUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL, DN 1OO IVM. FORNECIDO E INSTALADO EM

RÂMÂL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO AF I2I2O14 P07.24 7s,00

a7 29
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO AF 1212014 P

t\4 12,OO

07 30
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ÉSGOTO PREDIAL, ON 50 MM, FORNECIDO É INSTAIáDO EM
RAMÂL DE oESCARGA ou RÂMAL DE Escoro sANtrÁRro AF 1212014 p 6,00

07 31
UA PLUVIAL DN 1OO X 75 MM, JUNTAE

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAT OE ENCAMINHAMÉNTO, AF 1212014

CAEXC RICA, PVC, SERIE R,RE
UND 4.00

07 32
JOELHO 90 GRÁUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO MM, JUNTA E
FoRNÉctoo E TNSTALADo EM RÂMAL DE DESCARGA ou RAMAL DE ESGoÍosANlÍÁRro
AF 1212014

TICA,
UND 2,00

07 33
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 iilM, JUNTA E
FORNECIDO E INSTALAOO EM RAMAL DE DESCARGA OU RÂMAL DE ESGOTOSANITARIO
AF 1212014

TICA.
UND 2,00

6,00

SIMPLES PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM. JUNTA
FoRNECtDo E tNSTAtÂDo EM RAMAL DE DESCARGA ou RAMAL DE Escoro sANlrÁRto

ALVENARIA BLOCO DE CIMENTO E CONCRETO ARt\rADO Dll\rEN

rcA

s

c7 34

:OSSA SEPÍICA EM
INTERNAS 1 20m20 x.2 40x1

JU

AF 12i2014

01 UND 1,00

07 36
SUMIOOURO PAREDES COM BL CERAMICOS E DIMEN INTERNAS DE
3.00x1 00x1 50m UND 1,00

a7 37 FILÍRO ANAEROBIO EM CONCRETO ARMADO DIME S INTERNAS 1 00M00x1 00x2 UND 1,00

07 38 UND 6,00

07 39
IORNEIRA CROMAOA TUBO M L, DE MESA, '112" OU 314", PARA PIA DE COZINHA, P

IO-FORNECIMENTOEIN AF 12t2013 UND

07.40 OE IVIESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVA o, Dto -TORNEIRA CROMADA
FORNECIMENTO E IN AF 12t2013 UND

1.00

6,00

07 41
TORNEIRA CROMADA 1/2' OU 3/4' PARA TANQUE. PAD DIO - FORNECIMENTOE
INSI AF 12t2013 UND 2,00

07.42 VÁL
DEBANCADA oGRANIT C POLINZA DO x50 CM60 oC CM BAU D MBE TI DRU E oAÇ

NOX DÁ LVE DIMÉ ICANAER EM ÍÉ CROMADO s FÃo EXFL E l\,íIVEL PVC
TEENGA LEXF LÍVE C30 TORNE CROMADA NLO D E ARE DE t2

POPULAR- FORNÉC, E INSÍALOU 3/4. PARA PIA DE COZIN PADRÁo

UND Í00

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR.CONDICIONADO .
FoRNEctMENTo E I11g1a;4ÇÃo t\4 3s,00

a7 44 CAIXÂ DE GORDURA EM PVC 3OOMM UND 1,00

cArxA oE rNspEÇÃo EM ooNCRETO PRÉ-MOLDADO ON 6OC|V COM rAMpA H= 6OCM _

FORNECIMENTO E INSTALACAO 10,00

07 46
RÂLO SIFONADO, PVC, Otl tOO Í , FORNECIDO E INSTALADO EM
RAIUAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLW|AL. AF 12tzo14 p

40 MM, JUNTA SO
UND 6,00 -

07 45I

UND

TE, pvc, sERtE NoRMAL, ESGoÍo PRED|AL, DN 50 x 50 MM, JUNTA EúslcA,FoRNECtDo E
TNSTALADo ÉM RAMAL DE oESCARGA ou RAMAL DE Escoro sANtrÁRlo. AF 1212014

07 43

UND

DFI

l,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

coNTRATAçÃo oE EMPRESA ESpEctALtzADA pARÂ ÊxEcuçÃo oos sERvrços DE AcoRDo coM o pRoJEÍo DE

AÍIIPLIAçÃO E REFORÍIiIA DA ÉSCOLÂ MUNICIPAL SANTA RITA

RUA BILA DUTRA N'617 - BAIRRO: BOCA DA MATA - IMPERATRIZ - MA Data: FEVEREIRO/2o19

204

LI

Obra

Local

lrÊM DESCR ÇÁO DOS SERy,ÇOS UN QUANT.

UND 2,0007 47
FONADA, PVC DN 1OO X 1OO X 50 MI\,I. JUNTA EúSTICA, FORNECIDA EINSTAI-ÂDA EM

RAMAL DE DESCARGA OU EM RÂMAL DE ESGOTO SANIÍÁRIO A7 I2I2O14 P
CAIXA SI

MÔS. CoMACÉSSÓRIos07 48

]LICAÇÁO DE FUNDO SELÁDOR LATEX PVA EM PAREDES, UMA DEMÃO M2 '1.072.50

08 07 APLICAÇÁO E LIXAMENÍO DE MASSA úTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO, AF 0612014 M2 1.396,29

08 03
APLICAÇÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA úTEX PVA EM PAPEDÉS, DUAS DEMÁOS
AF 06t2014

M2 1 896 29

08 04 PINÍURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 1s6,66

09 01 M2 451.23

09 02 l\r2 451.23

09 03

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E ARÉIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 4OO L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LÂ'E. NÃO ADERIDO.ESPESSURA 5CM

PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA. ESPESSURA'12MM, lNCLtrsO JUNTAS DE DILAÍACAO
PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO

ROOAPE EIVI I\,IARMORITE, GRANILITE ALTURA lOCM tu 240.00

0s 04

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMlCA, EM ARGAMASSA TRÂÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 4OOL, APLICAOO MÂNUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2. ESPESSURÂ DE 2OMM,
COM EXECUÇÂO DE TALISCAS

M2 187 10

M2 187 10

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TI?O ESMALTADA EXIRA
DE DIMENSÔES 33X45 CM APLICADAS ÉM AMBIENTÊS DE ÁREA MAIOR OUE 5MZ NA ALTURA
INTEIRÁ DAS PAREDES,

DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETC ]OM CONCRETO MOLDADO IN

O E[í OBRA. ACABAIVENTO CONVENCIONAL NÃO ARMADO

09 05

.XE
'-rco. FErr M3 5,'1í

09 07

10 01

PISO CIMENTADO, ÍRAÇO 1,3 (cIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RúST|CO, ESPESSURÁ 3,0
CI\4, PREPARO MECÀNICO DA ARGAMASSA,

GRADIL DE FÊRRO EM BARRAS QUADRADAS DE AÇO 3/8" NA VERTICAL; ESPAÇAMENTO
1oCM. E DUAS BARRAS CHATAS DÉ 1" x 1/4" N4 HORIZONTÂL APLICADAS NAS DUAS FACES.
(1.45r,50 dml)

M2

M2

197,89

3,63

PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG M2 7,50
1A 02 JANELA DE AÇO DE CORRER, 4 FOLHAS, FIXÂÇÃO COM ARGAM' -SA

1C 03 PORTA DE FERRO COi'PACTA EM CHAPA. INCLUS BATENTES E FERRÂGEN M2

FORRO DE PVC, LISO, PARÂ AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÁO M2 441,20

12.01 ÊXÍINÍOR DE C02 6KG - FORNÉCIMENTO E INSTAI-ÂCAO UND 4,00

M2 4,0012 03 PINTURA A OLEO, 2 OEI\iIAOS (SINÂLIZAÇÃO PARA EXTINTOR)

UND 22,0013 01
PLACA DE SINALIZAÇÁO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,

FOTOLUMINESCENÍE.RETANGULAR, '20 X 40' Clil, EM PVC -2" lvíivl ANTI-CHAMAS

ô[

I

//

11 .01

T-- uN --l

fú, -f34po---l
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PREFElTURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
MEMORIA DE CALCULO ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA

Obra

Local

ITEM DESCRTçA vtÇoÍ UN QUANT
13.02 UND 12,00

13 03
cAEo ELEÍRÔN|co CATEGoRIA 5E, INSÍALADo EM EDIFIcAÇÃo INSTITUCIoNAL
FORNECIMENTO E INSTATAÇÀO.

200,00

I
FoRNEctMENÍo E tNSÍALÂÇÁo DE coNDtctoNADoR oE AR Ttpo spltr gooo btu/h coM
COMPRESSOR ROTAÍIVO

UND 3,00

.. IFoRNECIMENTo E INSTALAÇÁo DE coNDIcIoNÁDoR oE AR TIPo SPLIT lsOoO btu/h CoM
' " --,corupnessoR RorAlrvo UND 2,00

13.06 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 24000 btu/h COM
COMPRESSOR ROTATIVO

UND 2,00

13 07
FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇÁo DE coNDtctoNADoR DE AR Trpo spLtT 36000 btu/h CoM
COMPRESSOR ROTATIVO

UND 2,00

13.08 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 668.18

coNÍRATAçÃo DE EMPRESA EspEctALtzADA pARÂ ExEcuçÃo oos sERvtÇos oE AcoRDo com o pRoJETo DE

aMplraÇÃo E REFoRÍ$A DA EscoLA MUNtcrpAL saNTA RtrA

RUA BILA DUTRA N'6't7 - BAIRRO: BOCA DA MATA - IMPERATRIZ - MA

O DOS SER
TOMADA PARA LOGICA COM í CONECTOR RJ45 4x2 DE EMBUTIR

Data: FEVEREIRO/z019

üu t\Untrqnli U V

Psüo
Co0rde

a1
l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.005/20íg-CPL

i í;.
-,t.

-.ta{l

M§o
I

ANEXO ilt
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF. TOMADA DE PREÇOS No 005/20í9- CpL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela presente informar a Vs. Sas. Que o Sr

é designado para representar nossa empresa na
LicitaÇão acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação,
recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e
praticar todos os atos necessários ao desempenho da representaÇão no processo licitatório.

Atenciosamente

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

SEMED

EM-*_
\ Ass-/^:'L-

_ de_ de 2019.

,1
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MI. IIICÍPAL DE EDt'CAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 005/201g-CPL

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N.' /2019 - SEMED

A CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE ENGENHARIA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
MUNICIPAL SANTA RITA, SITUADA NA RUA BILA DUTRA, N" 6í7, BAIRRO BOCA DA
MATA, IMPERATRIZ -MA, CONFORME PROJETO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 20'19, de um lado, o MUNICíPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.158.455/0001-'16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 -
Centro, através do Secretário de Educagão, Sr brasilêiro, agente político,
portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/MF n.o _, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/l\/F n." estabelecida na neste ato.
representada pelo, Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o
que consta no Processo n.o 02.08.00.238/20í 9 - SEMED e proposta apresentada, que passam
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666,
de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo

A Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestaçáo de
serviÇos de Reforma e Ampliação da Escola t\Iunicipal Santa Rita, situada na Rua Bila Dutra, no

617, Baino Boca da itilata, lmperatriz-MA, conforme projeto e em conformidade com a TOÍVIADA
DE PREÇOS No 005/2019-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integra este
jnstrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na Íorma da Lei n.o 8.666, de 21 de.lunho de '1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
No Íornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimenlo dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçôes descritas nas especificações técnicas no
Anexo I deste Termo de Referência, a:

2.1. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global.

I

Ne



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICTPAL DE EI)UCAÇÃO

2.2. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo lll d
de Referência.

ermo

2.3. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

2.4 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
2.5 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em Íazão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.6 Manter durante a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas es condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenÇão dessas condiÇões.
2.7 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificaÇão da Contratada, sob pena das sanções previstas no
art.'81 na Lei 8.666/93.
2.7.'l A recusa injustiÍicada do homologatório em assinar o contrato, acêitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, su.leitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
2.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressóes do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § '1o; do art. 65 da Lei
8 666/93.
2.9 Executar flelmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecuÇão total ou parcial.
2.10 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da LeÍ 8666/93), aceito pela AdministraÇão, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objêto.

2.'11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados;

2.11.'1 Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir, substituir, desÍazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vicios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeiçóes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

2.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÇão ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

2.12.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusrve
os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o prazo.

2.13 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciars
resultantes da execução do contrato.

Iri,.
Nt.
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.13.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fi tse
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
2.14 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçóes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de seguranga do trabalho de seus funcionários.
2.15 Nâo transferir a terceiros, total ou parcial, a execuÇão do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
2.'16 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
2.17 Pagar todas as despesas, taas como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
2.18 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabifidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

2.19 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do Íornecimento
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.20 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçâo
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeiçóes, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.21 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciárros, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuiÇões de qualquer natureza ou especie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

2.22 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.23 F ornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl.
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

2.24 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.25 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

2.26 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.

2.27 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
2.28 Entregar o objeto na Secretaria lt/unicipal de Educação ou outro local designado por esta.
2.29 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preÇos da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
2.30 Manter inalterados os preços e condiÇões da proposta.

2.31 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

2.32 f omar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento
dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do governo municipal.
2.33 São expressamente vedadas à contratada.

A

Ne

1i



)t,-)
ES'I'ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MU).{ICIPAL DE EDUCAçÃO

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autor
Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contrataÇão de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de íornecimento.
2.34. Registrar a obra no CREA/MA;
2.35. Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz- MA, obedecendo fielmente o
Projeto, Planilha Orçamentária e especificações;
2.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinaÇões das autoridades constituídas, em
especial o Código de Obras e de Postura deste Municípto;
2.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência,
Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos,
conforme as especificaÇôes;

2.38. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;
Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação (SEMED).
2.39. Atender as demais condiçôes descritas no Termo de Referência.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE não aceilará, Sob nenhum
transferência de responsabilidade ou serviços para terceiros.

preterlo, a

CLÁUSULA TERCEIRA _ OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento na forma do item 13 deste Termo, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificagão do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.

3.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto no item lSdeste Termo de Referência.

3.3. Promover o acompanhamento e a Íiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
3.4. Rejeitar os materiais e/ou serviÇos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes desse Termo de Referência - Anexos I e ll.
3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiÇões, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

3.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recêbimento dos
mateÍiais e exigir a sua substituição ou reparaÇão, conforme o caso.
3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificaçóes
e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgáo
Gerenciador.

3.8. Verificar se a execução do objeto foi reafizada com observação às disposições pertinentes
neste Termo de ReÍerência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
serviços fornecidos.

ão do
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3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou ÍaÍ o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
alteraÇões.

3.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
exÍrato, e juntado aos autos, com a instruÇão processual necessária.
3.11. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execuÇão do contrato;

3.12. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identiÍicação, para a
execução dos serviços.

3.13. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência:

3.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com
as cíáusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.'1 5. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
3.16. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.17. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançôes administrativas previstas na legislação.

3.18. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro
apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;
3.19. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da AnotaÇão de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que
comprove que a obra foi matriculada no INSS;

3.20. As demais mediÇões serão liberadas com a apresentaÇão da Guia de Recolhimento junto
ao INSS reíerente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO DOS SERVIçOS, DAS CONOIÇOES DE PAGAMENTO.

Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de
R$ e que será pago diretamente pela pagamento
será efetuado pela Secretaria Municipal de Educação ou por outro setor específlco da Prefeitura
ÍVlunicipal de lmperatriz em conformidade com as medições dos serviços executados, com base
nos preços unitários da Proposta da ConÍatada.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria
Municipal de Planejamento, OrÇamento e FinanÇas ou por setor específico da Prefeitura
Í\/unicipal de lmperatriz, mediante a apresentaÇão de nota fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, bem como as certidões de regularidade junto ao INSS, RECEITA FEDERAL
DO BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será
feito na modalidade de transferência online.
Os pagamentos ocorrerão em conformidade ao cronograma físico/financeiro anexo
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cLÁUSULA QUINTA - DA uGÊNclA
O futuro contÍato, que advir, vigorará por 04 (quatro meses), meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, através de têrmo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n' 9.648/98. Havendo
necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal
no 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes
que impeÇam temporariamente a execuçáo deste CONTRATO, o seu PRAZO de execução será
interrompido com as partes flrmando documento neste sentido.

CLÁUSULA SEXTA _ DA CLASSIFIcAÇÃo oRçAMENTÁRIA E EMPENHo
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.08.00.12 36í.0043.1.063 - CONSTRUÇÃO, REFORMA. AMPLAÇÃO E EQUTPAMENTOS
DE ESCOLAS - ENSINO FUNDAMENTAL

02.09.00.12.36í.0043 1291 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMpLTAÇÃO E AQUTS.
EOUIPAMENTOS DE ESCOLAS - ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 4OOIO

Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçôes
Ficha: 591 Fonte: 0.1.01-001.001 / Ficha: 592 Fonte: 0.1.15-001.002
Ficha:678 Fonte:0.1.05-003.001

CLAUSULA SETIMA _ PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a previa
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÇões, segundo a gravidade da falta cometida:

| - Advertência escrita: quando se tratar de infraÇão lêve, a .juízo da flscalizaÇão, no caso
descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - Ívlultas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com
atraso. Decorridos 30 (Íinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecuÇão total.

b) 0,06% íseis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumenlo, não abrangido pelas
demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de
quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenÇão das
condições de habilitação e qualificaÇão exigidas no instrumênto convocatório.
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e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

lll - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais - atraso superioÍ ao pÍazo limite de 30
(trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃo Do coNTRATo
| - Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

a) Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78
da Lei no 8.666/93.

b) Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a AdministraÇão Pública.

c) Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanÇão, que será concedida sempre que
a ConÍatada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
pÍazo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior.
f) lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEISiCNEP.
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP íoi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparêncra, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e
do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas íederativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

CLAUSULA NONA. RECEBIMENTO DO SERVIÇO
O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

l- PROVISORIAMENTE:O recebimento provisório dar-se.á após o termino da obra e/ou serviço
quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de posterior
veriÍicação da conformidade das especificações dos serviços e/ou materiais.

ll - DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificaÇão das especiÍicações, qualidade e quantidades dos materiais e serviços
conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.

lll - O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão liotante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vÍcios de quantidade ou qualidade do(s) serviÇo(s) ou drsparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

SEM

/'t

\ INlP



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTIRA N{TINICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MI NÍCÍPAL DE EDI, CACÀO

CLAUSULA DÉCIMA . DA PLACA
A Contratada se obriga a aiixaÍ a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal de
lmperatriz conforme modelo definido pela contratante, placa esta a ser fixada em local
privilegiado da obra, sêndo que o custo da placa deverá estar incluso no preÇo global da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPoNSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a soírer a CONTRATANTE, ou
terceiros, em Íazâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente dê outras cominações contratuais ou legais a que estiver su.leita.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO
Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privtlegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

Secretário Municipal de Educação
CONTRATANTE

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOÍVE CPFiIVF

NOt\ilE CPF/ÍMF
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TOMADA DE PREçOS N" 005/201g-CPL

ANEXO V
(MODELO)

DECLARAÇÃO

\v- A Empresa inscrita no CNPJ n.'_, por
intermédiodeseurepresentantelegal'Sr.(a),-,portador(a)daCedula
de ldentidade de n.o _ e do CPF n.o _, DECLARA, para os fins do disposto
no inciso V do art. 27" da Lei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei n.o 9.854/99, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, ( )

lmperatriz-MA,_de de 2019

Representante Legal

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima)
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ANEXO VI

ATESTADO TÉCNICO DE VISITA AO LOCAL DE OBRA

Atestamos que o licitante através de seu
representante técnico íormalmente indicado na solicítaÇão de visita

, realizou, nesta data, visita técnica para conhecimento de tudo
que se relaciona ao objeto da TOMADA DE PREÇOS No 005/2019-CPL, e tomou
conhecimento d 'as peculiaridades do local.

lmperatriz-lVlA,_de de 2019

Secretário Municipal de Educação
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TOMADA DE PREçOS N'005/201g-CPL


